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EE  DD  II  TT  AA  LL    RR  EE  TT  II  FF  II  CC  AA  DD  OO  

PPRREEGGÃÃOO  EELLEETTRRÔÔNNIICCOO  NN  ºº  001111//22002222  

PPRROOCCEESSSSOO((SS))  PPRRIINNCCIIPPAALL((IISS))  NNºº  9988..880044//22002222  

 

I - PREÂMBULO 

1.1. O Município de Governador Lindenberg – ES, com sede na Rua Adelino Lubiana, 

142, Centro, Governador Lindenberg - ES, por intermédio do Pregoeiro Municipal, que 

abaixo subscrevem designado pelo Decreto nº 6.261/2021, de acordo com a Lei n.º 10.520/02 

e a Lei n.º 8.666/93 e suas alterações, TORNA PÚBLICO que fará realizar licitação na 

modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, do TIPO MENOR PREÇO POR (LOTE), 

conforme descrito neste edital e seus anexos nos termos deste instrumento. 

 

II - CONDIÇÕES GERAIS 

2.1. A presente Licitação reger-se-á pelas condições gerais e especiais constantes da Lei n.º 

10.520, de 17 de julho de 2002 e a Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, 

consolidada. 

a) PROCESSOS (SECRETARIAS) PARTICIPANTES: 

 98.804/2022 - Secretaria Municipal de Educação e Cultura; 

 

III – DO OBJETO 

3.1. DO OBJETO: O presente PREGÃO ELETRÔNICO tem por objeto a aquisição de 

Sistema de Microgeração de Energia Elétrica a partir da fonte primária solar – ON 

GRID, conforme especificações e condições constantes no edital e seus anexos. 

 

IV– DATAS, LOCAL E HORA DA SESSÃO 

4.1. Reinício do acolhimento das propostas: Dia 06/05/2022 as 12:00 Horas. 

4.2. Limite para acolhimento das propostas: Dia 20/05/2022 as 08:00 Horas. 

4.3. Abertura da sessão de disputa de preços: Dia 20/05/2022 as 09:00 Horas. 

4.4. Local da Sessão Pública: no endereço eletrônico www.bllcompras.org.br, sistema 

“Licitações”, da BLL – Bolsa de Licitações do Brasil. 
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V – PARTICIPAÇÃO 

5.1. A participação no certame implica na total e irrestrita submissão dos proponentes a todas 

às condições estabelecidas neste instrumento convocatório; 

5.2. Somente poderão participar deste PREGÃO, as licitantes que atenderem a todas as 

exigências contidas neste Edital e seus anexos, além das disposições legais, inclusive quanto à 

documentação constante deste instrumento e seus Anexos, e que estejam previamente 

credenciadas no sistema “Licitações”, da BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, independente 

de transcrição e que desenvolvam as atividades conforme objeto desta licitação.1  

5.3. Não poderá participar da presente licitação o empresário ou sociedade empresária: 

a) Impedido(a) de licitar ou contratar com a Administração – nos termos do art. 7º da Lei 

10.520/2002 – durante o prazo da sanção aplicada; 

b) Suspenso(a) de participar de licitação ou impedidos de contratar com a Administração (nos 

termos do Art. 87, III, da Lei nº 8.666/1993) – durante o prazo da sanção aplicada; 

c) Declarado(a) inidôneo(a) para licitar ou contratar com a Administração Pública (nos termos 

do art. 87, IV, da Lei nº 8.666/1993), enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

punição ou até que seja promovida sua reabilitação, nos termos da lei; 

d) Que se encontre em processo de falência, concordata, fusão, cisão, ou incorporação, sob 

dissolução ou liquidação; 

e) Que incidir nas vedações previstas no art. 9º da Lei nº 8.666/1993; 

* Entende-se por “participação indireta”, a que alude o Art. 9º da Lei nº 8.666/1993, a 

participação no certame de empresa em que uma das pessoas listadas no mencionado 

dispositivo legal figure como sócia, pouco importando o seu conhecimento técnico acerca do 

objeto da licitação ou mesmo a atuação no processo licitatório. 

f) Proibido (a) de contratar com o Poder Público, em razão do disposto no art. 72, § 8º, V, da 

Lei nº 9.605/98; 

g) Proibido (a) de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 12 da Lei nº 8.429/92; 

h) Composta de deputados, senadores e vereadores que sejam proprietários, controladores ou 

diretores, conforme art. 54, II, “a”, c/c art. 29, IX, ambos da Constituição Federal/1988; 

i) Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País; 

j) Cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste Pregão; 

                                                           
1 "Admite-se a participação, em licitações, de empresas em recuperação judicial, desde que amparadas em certidão emitida 
pela instância judicial competente afirmando que a interessada está apta econômica e financeiramente a participar de 
procedimento licitatório". (TCU, Acórdão 1201/2020 Plenário, Representação, Relator Ministro Vital do Rêgo) 
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5.4. A observância das vedações do item anterior é de inteira responsabilidade do licitante 

que, pelo descumprimento, fica sujeito às sanções cabíveis. 

5.5. A participação no Pregão Eletrônico dar-se-á por meio de digitação de chave de 

identificação e senha pessoal e intransferível do representante credenciado pela BLL – Bolsa 

de Licitações do Brasil (provedor do sistema). 

5.6. Caberá à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico até sua efetiva 

homologação, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de quaisquer atos ou mensagens emitidas pelo Pregoeiro ou pelo sistema ou de 

sua desconexão. 

 

VI – CREDENCIAMENTO 

6.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 

intransferível, para acesso ao sistema eletrônico; 

6.2. A chave de identificação e a senha poderão ser utilizadas em qualquer pregão eletrônico, 

salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou em virtude de sua inabilitação 

perante o cadastro de fornecedores; 

6.3. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao 

provedor do sistema, para imediato bloqueio de acesso; 

6.4. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor 

do sistema ou ao órgão promotor da licitação, responsabilidade por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros; 

6.5. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal do 

licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização 

das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

6.6. Para participação no pregão eletrônico, o licitante deverá manifestar, em campo próprio 

do sistema eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta 

está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório. 
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VII – DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

7.1. Após a divulgação do edital no sítio eletrônico, AS LICITANTES DEVERÃO 

ENCAMINHAR, EXCLUSIVAMENTE POR MEIO DO SISTEMA, 

CONCOMITANTEMENTE COM OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO EXIGIDOS 

NO EDITAL, PROPOSTA COM A DESCRIÇÃO DO OBJETO OFERTADO E O PREÇO, 

até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-

se-á automaticamente a fase de recebimento das propostas e dos documentos de habilitação. 

7.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

7.3. Nesta etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo licitante, 

não haverá ordem de classificação das propostas, o que ocorrerá somente após os 

procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

7.4. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances. 

7.5. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do 

art. 43, § 1º da LC n. 123, de 2006. 

7.6. A PROPOSTA A SER ANEXADA AO SISTEMA, JUNTAMENTE À 

DOCUMENTAÇÃO HABILITATÓRIA, deverá conter as informações indicadas abaixo: 

a) Identificação social, número do CNPJ, assinatura do representante da proponente, 

referência a esta licitação, número de telefone, endereço completo e indicação de endereço 

eletrônico (e-mail), ser assinada pelo licitante ou seu representante legal; 

b) Indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 

pagamento; 

c) Descrição detalhada do objeto licitado, com indicação da quantidade de unidades para o 

lote, da marca, de acordo com as especificações contidas no Termo de Referência – Anexo I 

deste Edital; 

d) Indicação única de preço para o lote, com exibição do valor unitário e total referente os 

itens de cada lote com até duas casas decimais em algarismos e do valor total da proposta em 
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algarismos e por extenso, em moeda corrente nacional, podendo as licitantes elaborarem suas 

propostas com base no modelo do Anexo II deste Edital; 

d.1) havendo discrepância entre os preços unitários e totais da proposta ajustada, prevalecerá 

o valor total arrematado e, havendo discordância entre o valor total da proposta em algarismo 

e o total por extenso, prevalecerá o que equivale ao valor arrematado. 

d.2) na falta de indicação dos valores por extenso, as propostas serão aceitas desde que não 

comprometa o entendimento claro do valor cotado. 

e) Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados do envio da 

proposta de preços pelo anexo do Sistema BLL – Bolsa de Licitações do Brasil (na fase de 

aceitabilidade de propostas, após a fase de lances). 

e.1) Caso seja informado prazo em desacordo com o mínimo estipulado, será facultada ao 

Pregoeiro a realização de diligências, e, não sendo ajustado o prazo pelo licitante, a proposta 

será desclassificada. 

e.2) Decorridos 60 (sessenta) dias da data do recebimento das propostas, sem convocação para 

a contratação, os licitantes ficam liberados dos compromissos assumidos. 

e.3) Se, por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de 

validade das propostas, ou seja, 60 (sessenta) dias, poderá ser solicitada a prorrogação de sua 

validade a todos os licitantes classificados, caso persista o interesse deste Município. 

e.4) A prorrogação da validade das propostas, caso solicitada, nos termos da alínea anterior, 

dependerá do consentimento dos licitantes quanto à respectiva proposta. 

7.7. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o fornecedor registrado. 

7.8. O CNPJ indicado nos documentos da proposta comercial e da habilitação deverá ser do 

mesmo estabelecimento da empresa que efetivamente vai fornecer o objeto da presente 

licitação. 

7.9. A proposta não poderá impor condições ou opções, sob pena de desclassificação. 

7.10. Os documentos remetidos por meio do sistema da BLL – Bolsa de Licitações do Brasil 

poderão ser solicitados em original ou por cópia autenticada a qualquer momento, em prazo a 

ser estabelecido pelo Pregoeiro. 

7.10.1. Os originais ou cópias autenticadas dos documentos, caso solicitados, deverão ser 

entregues no Setor de Compras e Licitações no endereço: Rua Adelino Lubiana, nº 142, 

Centro, Governador Lindenberg – ES, CEP 29.720-000. 

 



                   PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR LINDENBERG 
                 SETOR DE LICITAÇÕES 

                     Rua Adelino Lubiana, s/n – Centro - CEP 29.720-000 – Governador          
Lindenberg - ES 

                                         Telefone: (27) 3744-5214                  Fls:_________ 
                                           E-mail.:cpl.51@hotmail.com                      
                                                                                    Ass:_________ 

 6

VIII - DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

8.1. A partir do horário previsto no edital, a sessão pública na internet será aberta pelo 

Pregoeiro com a utilização de sua chave de acesso e senha. 

8.1.1 Os licitantes poderão participar da sessão pública na internet, mediante a utilização de 

sua chave de acesso e senha. 

8.1.2 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 

os licitantes. 

8.2 Aberta a sessão pública, o Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, 

desclassificando aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos 

no edital. 

8.3 A desclassificação de proposta será fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes, sendo que somente os licitantes 

com propostas classificadas participarão da fase de lances. 

8.4 As propostas contendo a descrição do objeto, valor e eventuais anexos estarão 

disponíveis na internet. 

8.5 A comunicação entre o Pregoeiro e os licitantes ocorrerá exclusivamente mediante 

troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

8.6 Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

8.7 O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo Pregoeiro, sendo 

que somente estas participarão da fase de lance. 

8.7.1 Somente as propostas classificadas pelo Pregoeiro participarão da etapa de envio de 

lances. 

8.8 Classificadas as propostas, considerando-se o critério de MENOR PREÇO POR 

LOTE, o Pregoeiro dará início à fase competitiva, quando então os licitantes poderão 

encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 

8.9 Aberta a etapa competitiva, no ambiente eletrônico da sala de disputa, os licitantes 

classificados poderão encaminhar lances sucessivos. 

8.9.1 Os lances para os lotes com mais de um item serão feitos de forma global. 
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8.10 Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de 

exclusiva e total responsabilidade do licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer 

alteração.  

8.11 A cada lance ofertado o licitante será imediatamente informado pelo sistema sobre seu 

recebimento, respectivo horário de registro e valor.  

8.12 Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação do(s) ofertante(s). 

8.13 O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 

8.14 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 

deverá ser os estipulados neste edital e/ou na plataforma eletrônica utilizada para realização 

do Pregão. 

8.14.1 Os lances subsequentes, bem como os valores iniciais devem ser cotados em 02 (duas) 

casas decimais.  

8.15 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“ABERTO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 

prorrogações. 

8.16 A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

8.17 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

8.18 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente. 

8.19 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 

poderá o Pregoeiro, assessorada pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da 

sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

8.20 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar.  
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8.21 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

8.22 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances 

sem prejuízo dos atos realizados.  

8.23 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 

vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio 

eletrônico utilizado para divulgação.  

8.24 O Critério de julgamento adotado será o menor preço POR LOTE, conforme definido 

neste Edital e seus anexos.  

8.25 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

8.26 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, quando a licitação não for exclusiva para as mesmas, uma vez encerrada a 

etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da 

entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas 

de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 

colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim 

de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto 

nº 8.538, de 2015. 

8.27 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance  

serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

8.28 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 

prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 

automática para tanto. 

8.29 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 

ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 

anterior. 
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8.30 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

melhor oferta. 

8.31 Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao 

produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas 

que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento.  

8.32 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 

classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de 

lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

8.33 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 

dentre as propostas empatadas. 

8.34 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro poderá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o 

melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 

diferentes das previstas neste Edital. 

a) A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. Na hipótese de comparecer apenas 01 (um) licitante na sala de disputa, passar-se-á, 

automaticamente, à fase de contraproposta, prevista no item 8.34. 

8.35 Encerrada a etapa de negociação de que trata o item 8.34, o Pregoeiro examinará a 

proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do 

preço em relação ao máximo estipulado para contratação no edital, e verificará a habilitação 

do licitante conforme disposições deste edital. 

8.36 Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances e o sistema 

permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos. O Pregoeiro, 

quando possível, continuará a gerenciar a sessão, sem prejuízo dos atos realizados.  

8.37 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e 

quatro horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico de divulgação 

www.bllcompras.org.br. 

 

 



                   PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR LINDENBERG 
                 SETOR DE LICITAÇÕES 

                     Rua Adelino Lubiana, s/n – Centro - CEP 29.720-000 – Governador          
Lindenberg - ES 

                                         Telefone: (27) 3744-5214                  Fls:_________ 
                                           E-mail.:cpl.51@hotmail.com                      
                                                                                    Ass:_________ 

 10

IX – DA HABILITAÇÃO 

9.1. Encerrada a etapa de lances e o exame da proposta classificada em primeiro lugar 

quanto à compatibilidade do preço em relação ao estimado para contratação, exequibilidade e 

adequação, o Pregoeiro verificará a habilitação do licitante arrematante conforme disposições 

deste Edital. 

9.2. Constatado o atendimento quanto à compatibilidade do preço, em relação ao estimado 

para contratação, e quanto às exigências do edital, o licitante que ofertou o menor preço será 

declarado detentor da melhor proposta e os documentos de habilitação encaminhados, serão 

disponibilizados para verificação pelo Pregoeiro. 

9.2 Se a proposta não for aceitável, ou se o licitante não atender às exigências 

habilitatórias, ou recusar-se a assinar o contrato, o Pregoeiro examinará a oferta subsequente e 

a respectiva documentação de habilitação, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, 

até a apuração de uma que atenda às exigências do edital. 

9.3 Nas hipóteses previstas no item anterior, o Pregoeiro poderá negociar diretamente com 

o proponente para que seja obtido melhor preço, tendo sempre como parâmetro a menor oferta 

apresentada no certame. 

9.4 Quando verificada discrepância relevante entre o preço da menor oferta obtida no 

certame e aquele decorrente da negociação com o licitante remanescente, será facultado à 

Administração revogar o procedimento licitatório, mediante despacho fundamentado, 

assegurada a ampla defesa e o contraditório. 

9.5 O Pregoeiro poderá, no julgamento da habilitação e das propostas, sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá 

validade e eficácia para fins de habilitação e classificação (art. 47, do Decreto nº 10.024/19). 

 

9.6 Documentos de Habilitação: 

9.6.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) Registro comercial, no caso de Microempreendedor individual; ou; 

b) Ato constitutivo e alterações subsequentes, ou contrato consolidado devidamente 

registrado, em se tratando de sociedade comercial, e, no caso de sociedade por ações, 

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; ou; 
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c) Inscrição no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do ato constitutivo, no caso de sociedades 

civis, acompanhada dos nomes e endereços dos diretores em exercício; ou; 

d) Decreto de autorização em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

 

9.6.2 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), emitido nos últimos 

60 (sessenta) dias, que indique a situação regular e ativa da empresa; 

b) Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, 

fornecido pela Caixa Econômica Federal, válida na data de abertura do envelope 

HABILITAÇÃO. 

c) Prova de regularidade perante Débitos Relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da 

União, expedida pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, do domicílio ou sede do 

licitante, abrangendo inclusive a inexistência de débito para com o Instituto Nacional de 

Seguro Social – CND/INSS, válida na data de abertura do envelope HABILITAÇÃO. 

d) Prova de Regularidade perante a Fazenda Pública Estadual, expedida pela Secretaria de 

Estado da Fazenda, do domicílio ou sede do licitante, válida na data de abertura do envelope 

HABILITAÇÃO. 

e) Prova de Regularidade perante Débitos Municipais, expedida pela Fazenda Pública 

Municipal do domicílio ou sede do licitante, válida na data de abertura do envelope 

HABILITAÇÃO. 

f) Prova de Regularidade perante Débitos Trabalhistas (CNDT), obtida por meio do 

endereço eletrônico: www.tst.jus.br, válida na data de abertura do envelope HABILITAÇÃO.  

 

9.6.3 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

a). Comprovação de que a empresa proponente possui em seu quadro, equipe técnica 

composta por no mínimo (01) um engenheiro eletricista, e um (01) engenheiro civil, o qual 

será responsável pela execução do objeto. Deverá ser apresentada Certidão de Acervo Técnico 

(CAT) expedida pelo CREA, de pessoa física para o engenheiro eletricista comprovando ter 

experiência em projeto/execução/comissionamento e medição de verificação de plantas 

fotovoltaicas semelhantes ao objeto desta licitação. 



                   PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR LINDENBERG 
                 SETOR DE LICITAÇÕES 

                     Rua Adelino Lubiana, s/n – Centro - CEP 29.720-000 – Governador          
Lindenberg - ES 

                                         Telefone: (27) 3744-5214                  Fls:_________ 
                                           E-mail.:cpl.51@hotmail.com                      
                                                                                    Ass:_________ 

 12

a). Comprovação de que a empresa proponente possui em seu quadro, equipe técnica 

composta por no mínimo (01) um engenheiro eletricista OU (01) um Técnico em 

Eletrotécnica e um (01) engenheiro civil OU (01) um Técnico em Mecânica, o qual será 

responsável pela execução do objeto. Deverá ser apresentada Certidão de Acervo Técnico 

(CAT) expedida pelo CREA ou CFT, de pessoa física para o engenheiro eletricista ou Técnico 

em Eletrotécnica comprovando ter experiência em projeto/execução/comissionamento e 

medição de verificação de plantas fotovoltaicas semelhantes ao objeto desta licitação. 

b). Certidão de Acervo Técnico (CAT) expedida pelo CREA, de pessoa física para o 

engenheiro civil comprovando ter experiência em projeto e execução de estruturas metálicas. 

b). Certidão de Acervo Técnico (CAT) expedida pelo CREA ou CFT, de pessoa física para o 

engenheiro civil ou Técnico em Mecanica comprovando ter experiência em projeto e 

execução de estruturas metálicas. 

c). Certidão de Acervo Técnico (CAT) expedida pelo CREA, de pessoa física para o 

engenheiro eletricista comprovando ter experiência em projeto e instalação de  central 

geradora de energia elétrica. 

c). Certidão de Acervo Técnico (CAT) expedida pelo CREA ou CFT, de pessoa física para o 

engenheiro eletricista ou Técnico em Eletrotécnica comprovando ter experiência em projeto e 

instalação de  central geradora de energia elétrica. 

d). Atestado de capacidade operacional de  realização dos seguintes serviços: 

d.1). Elaboração de projeto e instalação de central geradora de energia elétrica ≥ 11,5kWp, 

tendo como fonte primaria a energia solar fotovoltaica, emitido por pessoa jurídica de direito 

público ou privado. 

e). Comprovação de ter em seu quadro de colaboradores permanentes profissionai(s) com 

certificação CMVP (Certified Measurement & Verification Profissional) emitido pela EVO 

(Efficiency Valuation Organization) com experiência em realização de plano de medição e 

verificação conforme o Protocolo Internacional de Medição e Verificação de Perfomance – 

PIMVP para comprovação da economia prevista dos geradores solar fotovoltaico. 

f). Apresentação de Certidão de Registro e Quitação junto ao CREA do engenheiro eletricista, 

responsável técnico, referente ao objeto principal da contratação (Elaboração de projeto e 

instalação de central geradora de energia elétrica, tendo como fonte primária a energia solar 

fotovoltaica); conforme anotação em acervo técnico e atestado de boa execução emitido por 

pessoa jurídica e registrado no CREA. 
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f). Apresentação de Certidão de Registro e Quitação junto ao CREA do engenheiro eletricista 

ou junto ao CFT do Técnico em Eletrotécnica, responsável técnico, referente ao objeto 

principal da contratação (Elaboração de projeto e instalação de central geradora de energia 

elétrica, tendo como fonte primária a energia solar fotovoltaica); conforme anotação em 

acervo técnico e atestado de boa execução emitido por pessoa jurídica e  registrado no CREA 

ou CFT. 

g). As licitantes deverão indicar os módulos solares e inversores – apresentando suas 

certificações, datasheet, manuais e outros documentos que se mostrarem necessários – que 

serão utilizados no sistema de geração. 

 

9.6.4 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA - FINANCEIRA 

a) Certidão Negativa de Falência, Recuperação Judicial e Extrajudicial expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data de emissão não superior a 30 (trinta) dias da 

abertura do certame, se não constar o prazo de validade no próprio documento2. 

a.1) Caso a licitante se encontre em processo de recuperação judicial ou extrajudicial, deverão 

ser cumpridos, por meio da documentação apropriada constante no Envelope de Habilitação, 

os seguintes requisitos, cumulativamente: 

I) cumprimento de todos os demais requisitos de habilitação constantes neste Edital; 

II) sentença homologatória do plano de recuperação judicial. 

III) certidão emitida pela instância judicial competente afirmando que a interessada está apta 

econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório. 

 

9.6.5 DECLARAÇÕES OBRIGATÓRIAS EXIGIDAS POR LEI 

a) Declaração, devidamente assinada pelo representante legal da empresa, sob as 

penalidades cabíveis, de que não se encontra declarada inidônea para licitar ou contratar com 

órgãos da Administração Pública Federal, Estadual, Municipal e do Distrito Federal (Anexo 

III); 

b) Declaração, devidamente assinada pelo representante legal da empresa de que não possui 

em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 anos, em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos, em qualquer trabalho, salvo na 

                                                           
2 "Admite-se a participação, em licitações, de empresas em recuperação judicial, desde que amparadas em certidão emitida pela instância 
judicial competente afirmando que a interessada está apta econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório". (TCU, 
Acórdão 1201/2020 Plenário, Representação, Relator Ministro Vital do Rêgo) 
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condição de aprendiz, a partir de 14 anos, nos termos do art. 7º, XXXIII, da Constituição 

Federal e art. 27, V, da Lei 8666/93. (conforme modelo anexo IV); 

 

9.6.6 A etapa de habilitação ficará suspensa até a conclusão da devida análise dos 

documentos que constam nos subitens anteriores, devidas diligências, conforme caso. 

9.7 Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para fins de habilitação 

deverão conter o nome do licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ e endereço 

respectivo, observando-se que:  

a) se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz;  

b) se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial;  

c) se a licitante for matriz e a responsável pela execução da contratação for filial, a 

documentação deverá ser apresentada com CNPJ da matriz e da filial, simultaneamente;  

d) serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz (Figuram como exceções as 

certidões cuja abrangência atinge tanto a empresa matriz quanto as filiais - INSS e 

PGFN/RFB).  

9.8 O Pregoeiro e a equipe de apoio durante a análise dos documentos de habilitação 

poderá proceder à validação das certidões negativas/positivas apresentadas nos sites dos 

órgãos oficiais (RECEITA FEDERAL, PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA 

NACIONAL, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, PREVIDÊNCIA SOCIAL, 

SECRETARIAS DA FAZENDA E TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO, etc).  

9.9 Os documentos que não possuírem prazo de vigência estabelecido pelo órgão 

expedidor deverão ser datados dos últimos 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data de 

abertura do Pregão.  

9.10 Realizada a habilitação, será verificado sob pena de inabilitação eventual 

descumprimento das vedações elencadas no item 5 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO, 

mediante consulta ao: 

9.11 Cadastro Nacional consolidado de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, mantido pelo TCU, no endereço eletrônico: https://certidoes-

apf.apps.tcu.gov.br/; 

9.12 As consultas previstas na Condição anterior realizar-se-ão em nome da sociedade 

empresária licitante e também de eventual matriz ou filial e de seu sócio majoritário. 
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9.13 Para efeito da validade das certidões de regularidade de situação perante a 

Administração Pública, se outro prazo não constar da lei ou do próprio documento, será 

considerado o lapso de 03 (três) meses entre a data de sua expedição e a da abertura do 

certame.  

9.14 O objeto constante do ato constitutivo da empresa deve ser compatível com o objeto 

licitado. 

9.14.1 A inabilitação de licitantes por falta de previsão expressa do objeto licitado em seu 

contrato social fere o caráter competitivo da licitação, conforme se observa do teor do 

Acórdão TCU 571/2006 – Plenário. Sendo neste caso analisado se a proponte apresenta 

experiência adequada e suficiente para o desempenho da atividade objeto da licitação. 

9.15. Os Licitantes que apresentarem declarações e outros documentos forjados e com 

assinaturas adulteradas estão sujeitos as penas previstas no Capítulo III – Da falsidade 

Documental, do Código Penal Brasileiro (Decreto-Lei Nº 2.848/1940), além da inabilitação 

no certame e sanções previstas na Lei 8.666/1993 no que couber.  

9.16. Está incluído neste item o ato de “copiar e colar” a imagem da grafia de assinaturas em 

declarações, sem que as mesmas de fato sejam assinadas. 

 

X – DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1. Caso solicitado pelo Pregoeiro, a proposta final reajustada do licitante declarado 

vencedor deverá ser encaminhada no prazo de até 02 (duas) horas, a contar da solicitação do 

mesmo no sistema eletrônico e deverá: 

10.2. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 

rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas 

pelo licitante ou seu representante legal, estando em consonância com o modelo do anexo II 

deste edital. 

10.3. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins 

de pagamento. 

10.4. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

10.5. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 
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10.6. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

10.7. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 

extenso, prevalecerão estes últimos. 

10.8. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de 

um resultado, sob pena de desclassificação. 

10.9. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 

vínculo à proposta de outro licitante. 

10.10. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

 

XI - DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

11.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

11.2. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

11.3. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 

comprovar regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. 

Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 

encerramento da etapa de lances. 

11.4. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta. 

11.5. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) e e-mail, de acordo com a 

fase do procedimento licitatório. 

 

XII – DOS RECURSOS 

12.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o 
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prazo de 30 (trinta) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de 

forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais 

motivos, em campo próprio do sistema.  

12.2. Havendo quem se manifeste, caberá o Pregoeiro verificar a tempestividade e a 

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 

fundamentadamente. 

12.3. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 

condições de admissibilidade do recurso. 

12.4. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 

decadência desse direito. 

12.5. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para 

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, 

intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em 

outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 

assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

12.6. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

12.7. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 

constante neste Edital. 

 

XIII – DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

13.1. Não havendo intenção de recurso contra a decisão final do Pregão, o Pregoeiro 

adjudicará o objeto à Licitante Vencedora, assim entendida aquela que tiver sua proposta 

aceita e for considerada habilitada ao final do certame. 

13.2. Caso haja recurso contra a decisão final da licitação, sendo o recurso considerado 

improcedente pelo Pregoeiro, a Adjudicação será realizada pela Autoridade que for 

competente para realizar a homologação do Certame. 

13.3. Realizada a Adjudicação, o Resultado de Julgamento será submetido à Autoridade 

Competente, para homologação. 

 

XIV – PRAZO PARA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO E SUA VIGÊNCIA 

14.1. O contrato terá validade até 12 (doze) meses, iniciando-se a partir da formalização da 

contratação (assinatura do contrato). 
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14.1. O contrato terá validade até 31 (trinta e um) de dezembro de 2022, iniciando-se a partir 

da formalização da contratação (assinatura do contrato). 

14.2. Homologado o julgamento, o Município de Governador Lindenberg - ES convocará, a 

adjudicatária para a assinatura do contrato, que deverá ser assinada no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, contados do recebimento da convocação da mesma para esse fim. 

14.2.1. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, quando solicitado pela(s) adjudicatária(s), e desde que ocorra motivo justificado e 

aceito pela Administração. 

14.2.2. A convocação poderá ocorrer de forma verbal, pessoalmente, e-mail ou por telefone. 

 

XV – DO FATURAMENTO E DO PAGAMENTO 

15.1. O faturamento e o pagamento dos materiais objeto desta licitação ocorrerá em 

conformidade com a CLÁUSULA QUARTA (ITEM 4.2) da minuta do Contrato - anexo V 

do edital. 

 

XVI – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

16.1. As despesas inerentes a esse pregão ocorrerão à conta das respectivas dotações 

orçamentárias constante da CLÁUSULA QUARTA (ITEM 4.3) da minuta do contrato – 

Anexo V do Edital. 

 

XVII – PENALIDADES E SANÇÕES 

17.1. As Sanções e Penalidades a serem adotadas pelo descumprimento das condições 

expostas por este edital serão as estabelecidas pela CLÁUSULA QUINTA da minuta do 

Contrato – Anexo V do edital. 

 

XVIII - DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

18.1. O valor do contrato pactuado poderá ser revisto mediante solicitação da Contratada, com 

vistas à manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na forma do Artigo 65, 

inciso II, letra “d”, da Lei 8.666/1.993 e suas alterações, e observado o seguinte: 

18.2. Caso ocorra à variação nos preços, a contratada deverá solicitar formalmente a 

PREFEITURA, devidamente acompanhada de documentos que comprovem a procedência do 

pedido. 
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XIX – DA IMPUGNAÇÃO E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

19.1. Decairá do direito de solicitar esclarecimentos e/ou impugnar os termos deste 

Edital perante o Município a empresa proponente que não o fizer até o terceiro dia útil 

que anteceder a data fixada para recebimento das propostas. 

19.2. Os esclarecimentos e/ou impugnação poderão ser realizados via petição dirigida ao 

Pregoeiro Oficial, seja por forma eletrônica, pela plataforma utilizada para realização do 

presente Pregão Eletrônico (www.bllcompras.org.br) ou protocolada no Protocolo Geral da 

Prefeitura Municipal de Governador Lindenberg – ES, sita à Rua Adelino Lubiana, s/n – 

Centro - CEP 29.720-000 – Governador Lindenberg – ES. 

19.3. Caberá ao Pregoeiro Oficial, auxiliado pela Equipe de Apoio, e responsáveis pela 

elaboração do Termo de Referência, decidir sobre a impugnação ou prestar esclarecimentos, 

no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados do recebimento da impugnação. 

19.4. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização 

do certame. 

19.5. Os esclarecimentos e/ou impugnações não suspendem os prazos previstos no certame. 

19.6. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida que pode ser adotada pelo 

Pregoeiro Oficial, conforme o caso, e será justificada nos autos do processo licitatório. 

19.7. A impugnação feita tempestivamente pela licitante não a impedirá de participar do 

processo licitatório ao menos até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.  

19.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão 

os participantes e a Administração Municipal. 

19.9. A entrega da proposta, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente 

Edital, implicará na plena aceitação por parte das empresas interessadas, das condições 

nele estabelecidas. 

 

XX – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

20.1. Fica assegurado ao Município de Governador Lindenberg -ES o direito de, no interesse 

da Administração, anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente 

licitação, dando ciência aos participantes, na forma da legislação vigente; 

20.2. O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, no interesse público, poderão relevar omissões 

puramente formais, desde que não reste infringido o princípio da vinculação ao instrumento 

convocatório. 
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20.3. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

20.4. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

20.5. Esta licitação não implica proposta de assinatura do contrato administrativo por parte do 

Município de Governador Lindenberg. Até a entrega da Nota de Empenho ou da autorização 

de faturamento ou da entrega do bem, poderá a licitante vencedora ser excluída da licitação, 

sem direito a indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções cabíveis, se o 

Município de Governador Lindenberg tiver conhecimento de qualquer fato ou circunstância 

superveniente, anterior ou posterior ao julgamento desta licitação, que desabone sua 

idoneidade ou capacidade financeira, técnica ou administrativa. 

20.6. As proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e de quaisquer documentos relativos a esta licitação, onde Município de 

Governador Lindenberg -ES não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório, inclusive nenhuma 

indenização será devida às licitantes por esse fim; 

20.7. As proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação; 

20.8. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde 

que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário; 

20.9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na Prefeitura deste Município. 

20.10. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança da futura 

contratação; 

20.11. A apresentação da proposta implicará pleno conhecimento e aceitação, por parte do 

licitante, das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 
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20.12. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação do 

presente Edital e seus Anexos, deverá ser encaminhado por escrito o Pregoeiro, no Setor de 

Licitação, Edifício da Prefeitura Municipal, em Governador Lindenberg -ES, no horário de 

11h00min às 17h00min, exceto nas sexta-feira que o horário de funcionamento é de 

07h00min às 12h00min. 

20.13. Cópias de documentos não inclusos neste edital e que as empresas interessadas 

julguem necessários, se disposto pelo Município de Governador Lindenberg, serão fornecidos 

mediante taxa de expediente/reprodução e disponibilização dos documentos, proporcional ao 

número de cópias, cujo pagamento, o adquirente deverá comprovar mediante apresentação de 

cópia do respectivo recibo do DAM (Documento de Arrecadação Municipal). 

20.14. A homologação do resultado desta licitação não implicará em direito à contratação. 

20.15. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei n° 10.520 de 

17/07/2002, publicado no DOU de 18/07/2002, e legislação pertinente constante do 

preâmbulo deste. 

20.16. Se a licitante desatender as exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinara a oferta 

subseqüente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a habilitação da proponente, na 

ordem de classificação, e assim sucessivamente, ate a apuração de uma proposta que atenda ao 

Edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora e a ela adjudicado o objeto do certame. 

20.17. Todos os documentos expedidos pela empresa deverão estar subscritos por seu 

representante legal ou procurador, com identificação clara do subscritor. 

20.18. A proposta Comercial e todas as declarações devem ser apresentadas conforme anexos 

deste edital. 

20.19. Declaração falsa prestada ou documento falso apresentado em atendimento às 

exigências editalícias, acarretará a EXCLUSÃO da empresa proponente deste certame, 

caracterizando o enquadramento de figuras penais, bem como as sanções previstas neste 

edital, e ainda nas Leis Federais 8.666/93 e 10.520/2002, independente da fase em que se 

encontrar o procedimento licitatório, inclusive para a assinatura do Contrato 

Administrativo.  

20.20. Responderá criminal, civil e administrativamente a empresa proponente que 

apresentar quaisquer declarações ou documentos não autênticos. 

20.21. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 

www.bllcompras.org.br e site www.governadorlindenberg.es.gov.br, e também poderão ser 
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lidos e/ou obtidos gratuita na sala de licitações na Sede da Prefeitura Municipal de 

Governador Lindenberg-ES, sito à Rua Adelino Lubiana, 142, Centro– Governador 

Lindenberg – ES - CEP 29.720-000, em dias úteis, no horário de 11h00min às 17h00min, 

exceto na sexta-feira que o horário de funcionamento é de 07h00min às 12h00min, mesmo 

endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista 

franqueada aos interessados. 

20.22. Todas as referências de tempo do edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília – DF. 

20.23. Fazem parte do presente Edital integrando-o de forma plena, independentemente de 

transcrição: 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 

ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL; 

ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO; 

ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO XXXIII, 

ART. 7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL; 

ANEXO V – MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO; 

Governador Lindenberg/ES, em 02 de maio de 2022. 

 

 

 

Edigar Casagrande 

Pregoeiro 
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AANNEEXXOO  II  

PPRROOCCEESSSSOO((SS))  NNoo  9988..880044//22002222  

PPRREEGGÃÃOO  EELLEETTRRÔÔNNIICCOO  NNoo  001111//22002222  

  

TTEERRMMOO  DDEE  RREEFFEERRÊÊNNCCIIAA  

UNIDADE ADMINISTRATIVA: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 

CULTURA. 

 

 

1.1 - Aquisição de Sistema de Microgeração de Energia Elétrica a partir da fonte 

primária solar – ON GRID. 

1.1.1 - O presente Termo de Referência tem como objetivo apresentar os requisitos técnicos 

necessários para aquisição de Sistemas de Microgeração de Energia Elétrica a partir da fonte 

primária solar, compreendendo a elaboração do projeto executivo, a aprovação deste junto a 

concessionária de energia elétrica, o fornecimento de serviços de instalação, de todos os 

materiais e equipamentos necessários à instalação, a efetivação do acesso junto à rede da 

concessionária, o treinamento, software de monitoramento de desempenho, manutenção e o 

suporte técnico. 

1.2 - Dos Prazos: 

1.2.1 - O prazo de vigência contratual terá duração de 12 (doze) meses a partir da data da 

assinatura do contrato, podendo ser prorrogado até o limite definido na lei Nº 8666/93. 

1.2.1. - O prazo de vigência contratual será até 31 (trinta e um) de dezembro de 2022 a partir 

da data da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado até o limite definido na lei Nº 

8666/93. 

1.2.2 - A emissão da Ordem de Fornecimento constitui o instrumento de formalização da 

aquisição com os fornecedores, devendo o seu resumo ser publicado na Imprensa Oficial, 

em conformidade com os prazos estabelecidos na Lei 8.666/1993. 

1.2.3 - Cada Ordem de Fornecimento terá prazo de 90 (noventa) dias para execução, com 

o início do prazo contando da assinatura da ordem de fornecimento. 

1.3 - Modalidade de Licitação: 

1. IDENTIFICAÇÃO 
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2. CONTEXTUALIZAÇÃO E JUSTIFICATIVA 

1.3.1 - Em obediência ao Decreto Estadual Nº 2.458 – R de 2010 é obrigatória à adoção da 

modalidade Pregão, na forma eletrônica, para bens e serviços comuns. Ainda de acordo com o 

Decreto Estadual nº 1939-R de 2007, deverá ser utilizado à minuta de edital padrão de pregão 

eletrônico, disponível no sítio www.pge.es.gov.br. 

1.4 - Especificações do Sistema: 

1.4.1 - As características e especificações do sistema a ser contratado está descrito no item 6 

(―Da Solução‖) e 7 (―Dos Materiais e Equipamentos‖) deste Termo de Referência. 

 

2.1 – O investimento em uma fonte de energia renovável está em sintonia com as políticas 

governamentais. A implantação da central geradora de energia elétrica trará economia 

mensal para o município devido ao sistema de compensação previsto na resolução 687/15 da 

ANEEL, onde a energia gerada pela usina será computada e abatida na conta de luz mensal. 

Além disso, caso seja gerada energia elétrica acima da consumida, a diferença será 

creditada para o mês seguinte e assim sucessivamente até que o valor seja utilizado. A 

validade para uso dessa diferença é de até 60 meses. 

2.2 - A implantação desse projeto eleva o índice de utilização de fontes limpas e 

renováveis para a geração de energia elétrica no Brasil, diminuindo assim a emissão de gás 

carbônico na atmosfera, além de promover incentivos a sociedade pública e privada para o 

uso dessa tecnologia. Enfim, sob o ponto de vista ambiental o investimento em energia solar 

fotovoltaica está plenamente justificado. 

2.3 - O projeto também está em consonância com o ProGD do MME que objetiva ampliar 

e aprofundar as ações e estímulos à geração de energia pelos próprios consumidores, com 

base nas fontes renováveis de energia (em especial a solar fotovoltaica), movimentando a 

economia e trazendo benefícios para o setor elétrico com a redução da necessidade de 

estrutura de transmissão elétrica e perdas. 

2.4 - Outra vantagem que justifica o investimento no sistema fotovoltaico é o 

autoconsumo remoto, ou seja, o município poderá utilizar o crédito de energia gerada em 

uma unidade de ensino para compensar a conta de luz de outra unidade que esteja na mesma 

área de concessão da concessionária. 

2.5 - Espera-se, portanto, com a execução deste projeto, investir em energia renovável e 
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3. RELAÇÃO DO SERVIÇO 

4. ESTIMATIVA DE CUSTO 

5. NORMAS E REGULAMENTAÇÕES 

possibilitar que algumas das unidades educacionais sejam auto sustentáveis na geração de 

energia elétrica, com destaque para utilização de fonte renovável que garantirá grande 

economia de energia para o município. 

 

3.1 - A aquisição dos Sistema de Microgeração de Energia Elétrica a partir da fonte 

primária solar – ON GRID, seguirá os quantitativos discriminados na tabela a seguir: 

 

Item 

 

Descrição 

 

Unid. 

Quantidade 

Total de 

aquisição 

Preço unitário 

estimado 

(R$/kWp) 

Preço Total 

estimado 

(R$/kWp) 

1 

Sistema de Microgeração 

de Energia Elétrica a partir 

da fonte primária solar – 

ON GRID. 

kWp 22 a 23 5.584.68 128.447,60 

3.2 - Os serviços serão executados no município Governador Lindenberg do Estado do 

Espírito Santo. 

3.3 - Dos quantitativos serão os custos por kWp produzidos. 

4.1 - O valor máximo unitário é de R$5.584,68 (Cinco mil quinhentos e oitenta e quatro reais 

e sessenta e oito centavos). O valor máximo global é de R$128.447,60(Cento e vinte e oito 

mil, quatrocentos e quarenta e sete reais e sessenta centavos). 

5.1 - O fornecimento dos serviços e materiais definidos no objeto desse termo de referência 

deverá atender as normas técnicas brasileiras e internacionais, específicas para o objeto em 

questão, não se limitando a: 

Emissor Código Ano Título 

ABNT 
NBR 5410 

Errata 1:2008 
2004 

Instalações elétricas de baixa tensão 

ABNT NBR 5471 1986 Condutores Elétricos 
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ABNT NBR 14309 2013 
Aterramento e proteção contra: choque e 

sobrecargas 

ABNT NBR 14309 2005 
Instalações elétricas de média tensão de 

1,0kV a 36,2kV 

 

MTE 

 

NR-10 

 

2016 

Norma Regulamentadora nº 10 – 

Segurança em instalações e serviços em 

eletricidade 

ESCELSA 
PT.DT.PDN.03. 

14.00 1 
2016 

Fornecimento de energia elétrica em 

tensão primária de distribuição 

 

INMETRO 

 

Portaria nº 004 

 

2011 

Requisitos de avaliação da conformidade para 

sistemas e equipamentos para energia 

fotovoltaica (módulo, controlador 

de carga, inversor e bateria) 

 

ABNT 

 

NBR 16150 

 

2013 

Sistemas fotovoltaicos (FV) — 

Características da interface de conexão com 

a rede elétrica de distribuição — 

Procedimento de ensaio de conformidade 

 

ABNT 

 

NBR 16149 

 

2013 

Sistemas fotovoltaicos (FV) – 

Características da interface de conexão 

com a rede elétrica de distribuição 

 

ABNT 

NBR IEC 

62116 

 

2012 

Procedimento de ensaio de anti-ilhamento 

para inversores de sistemas fotovoltaicos 

conectados à rede elétrica 

ABNT NBR 11704 2008 Sistemas fotovoltaicos – Classificação 

ABNT NBR 10899 2013 Energia solar fotovoltaica — Terminologia 

 

ANEEL 

Resolução 

Normativa nº 687 

 

2015 

Condições gerais para o acesso de micro e 

minigeração distribuída aos sistemas de 

distribuição de energia elétrica, o sistema 

de compensação de energia elétrica 

 

6.1 - CENTRAL GERADORA DE ENERGIA ELÉTRICA 

6. DA SOLUÇÃO 
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6.1.1 – Esta especificação técnica contempla a instalação de central geradora de energia 

elétrica, tendo como fonte primária a energia solar fotovoltaica, nas instalações das unidades 

de ensino da prefeitura municipal de Governador Lindenberg, de modo a aderir ao sistema de 

compensação de energia elétrica, conforme regulamentação da ANEEL para unidade 

consumidora com microgeração (≤ 75kWp); 

6.1.2 – A central geradora operará na modalidade On Grid, ou seja, será conectada à rede 

de distribuição da concessionária e não possuirá banco de baterias; 

6.1.3 – Estima-se uma geração anual de 30.000.000Wh com o quantitativo 

contratado; 

6.1.4 – A relação dos principais materiais e equipamentos necessários para a central 

geradora de energia elétrica está descrita na tabela abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO 

1 Painel solar fotovoltaico de 400Wp Mínimo 

2 Inversor DC/AC de 5kW a 20kW 

3 

Quadro de proteção e isolamento CC e CA com 4 ou mais entradas e 2 ou mais

saídas, incluindo protetores de surto, centelhadores, 

fusíveis, disjuntores etc. 

4 
Conjunto de Cabos, Conectores e outras Miscelâneas para a perfeita 

instalação da central geradora de energia elétrica. 

5 
Conjunto de suporte para fixação dos painéis fotovoltaicos em 

telhado, seja esse de fibrocimento, metálico, colonial entre outros. 

6 
Software de monitoramento e controle da geração e desempenho da 

central geradora de energia elétrica. 

 

 

7.1- MÓDULO FOTOVOLTAICO: 

7.1.1 - O central geradora de energia elétrica deverá ser composta por módulos 

fotovoltaicos construídos com células a base de silício cristalino (mono ou policristalino), 

com as mesmas características elétricas, mecânicas e dimensionais entre eles. Não será aceita 

composição que possua mais de um fabricante e/ou mais de um modelo no mesmo sistema 

fotovoltaico; 

7. DOS MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 
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7.1.2 - Somente serão aceitos módulos fotovoltaicos etiquetados pelo INMETRO; 

7.1.3 - O módulo fotovoltaico deverá possuir moldura metálica que seja altamente 

resistente às condições severas de atmosferas salina, com alta umidade e/ou com 

contaminantes químicos; 

7.1.4 - O vidro do módulo fotovoltaico deverá ser temperado, com baixo teor de ferro e 

apresentar baixa reflexividade; 

7.1.5 - Deverá suportar pressão direta de até 5000Pa e pressão de vento de até 2000Pa; 

7.1.6 - O módulo fotovoltaico deverá apresentar uma eficiência relativa acima de 95% 

quando submetido a condições de baixa irradiação solar, saindo de 1000 W/m² para 200 W/m² 

(sob temperatura de 25°C); 

7.1.7 - Deverá possuir uma caixa de junção (junction box) contendo conectores de conexão 

rápida e diodos de passagem (―by-pass‖) para minimização dos efeitos alheios ao controle 

(sombra, sujeira etc.) que provocam baixo desempenho do sistema; 

7.1.8 - A caixa de junção deverá possuir proteção IP67 e, no mínimo, dois diodos de 

passagem montados internamente à caixa; 

7.1.9 - Os módulos fotovoltaicos que geram energia elétrica com base no 

aproveitamento da radiação solar devem ter, no mínimo, os seguintes requisitos: 

a) - Vida útil: 25 ANOS; 

b) - Garantia de potência de, no mínimo, 9% relativo à potência nominal: 10 

ANOS; 

c) - Garantia de potência de, no mínimo, 19,3% relativo à potência nominal: 

25 ANOS; 

d) - Eficiência: melhor que 16%; 

e) - Temperatura de operação: -40°C a +85°C; 

f) - Tolerância de potência: 0 a +5%; 

g) - Coeficiente de temperatura para potência máxima: -0,41% / °C; 

h) - Coeficiente de temperatura para tensão de circuito aberto: -0,31% / 

°C; 

i) - Coeficiente de temperatura para corrente de curto circuito: 0,06% / 

°C; 

j) - Temperatura nominal de operação das células: 45 ± 2 °C; 
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k) - Espessura do vidro frontal: 3,2mm temperado; 

l) - Cabos de saída: 4mm²; 

m) - Comprimento do cabo de saída: 1,10m; 

n) - Variação máxima da potência nominal nas STC em relação à de 

placa: ± 5%; 

o) - Certificado Inmetro de nível A. 

7.1.10 - Garantia contra defeitos de material e fabricação mínima de 10 anos; 

7.1.11 - Os módulos devem ser identificados de forma legível e indelével com, no mínimo, 

as seguintes informações: nome ou marca comercial do fabricante; modelo ou tipo do modelo; 

mês e ano de fabricação e; número de série; 

7.1.12 - Adicionalmente, deverá ser gravada em todos os módulos fotovoltaicos em local 

apropriado, de forma a não comprometer o perfeito funcionamento dos mesmos, os dados do 

local de instalação. Deverá ser assegurada que esta gravação seja legível e indelével com 

etiqueta que permita a verificação da violação; 

7.1.13 - Degradação máxima permitida, em todos os módulos de, no máximo, 2,5% após 1 

(um) ano de exposição ao sol; 

7.1.14 - Como forma de assegurar a qualidade dos módulos fotovoltaicos, esses deverão 

possuir as seguintes certificações, sendo apresentadas no ato da qualificação técnica: IEC 

61730 (Photovoltaic module safety qualification), IEC 61215 (Crystalline silicon terrestrial 

photovoltaic), UL-1000V, Ul-600V, INMETRO (Portaria INMETRO 004/2011); 

7.1.15 - A tensão DC nominal dos arranjos deverá ser compatível com a especificada 

para os inversores; 

7.1.16 - A corrente máxima dos módulos deverá ser compatível com a especificada para 

os inversores; 

7.1.17 - O módulo fotovoltaico deverá possuir conexão apropriada para interligação  do 

condutor PE (aterramento); 

7.1.18 - As estruturas de suporte dos painéis fotovoltaicos deverão ser de aço 

galvanizado, com reforço de estabilidade, durabilidade e preparadas em caso de esforços 

mecânicos, climatéricos e corrosão, bem como as expansões/contrações térmicas, com 

garantia mínima de 10 anos; 

7.1.19 - Os fios, cabos, conectores, proteções, diodos, estrutura de fixação, e demais 

componentes devem ser fornecidos e perfeitamente dimensionados de acordo com a 
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quantidade de placas fotovoltaicas e inversores do arranjo fotovoltaico. Deve-se seguir todas 

as normas de instalações elétricas relevantes à futura instalação, manutenção e segurança do 

sistema, em especial a norma NBR 5410 referente à instalação em baixa tensão; 

7.1.20 - Os cabos utilizados para aplicação solar deverão ser unipolares livres de 

halogênio e resistentes a radiação ultravioleta; 

7.1.21 - Para interligação entre os módulos fotovoltaicos e o sistema de conversão deverão 

ser utilizados cabos solares de no mínimo 6.0mm² com isolação mínima de 1Kv; 

7.1.22 - Prevendo sua futura expansão, os condutores solares deverão ser projetados e 

fabricados seguindo no mínimo as exigências preconizadas pela IEC 60228, CEI 20-11, IEC 

60332.1, IEC 61024.1, IEC 60754; 

7.1.23 - Os cabos solares deverão possuir uma resistência máxima de condução (Ω/Km) a 

20°C de 3,39 (Ω/Km); 

7.1.24 - Todos os dispositivos elétricos necessários ao funcionamento e a proteção do 

sistema fotovoltaico deverão estar em conformidade com a legislação nacional para suas 

classes de operação, não serão aceitos componentes elétricos que não estão em perfeita 

concordância com a legislação vigente. 

7.2 – INVERSOR 

 

7.2.1 - O inversor deverá transformar a energia elétrica CC, produzida pelos módulos 

fotovoltaicos, em energia CA compatível com os requisitos da rede elétrica da concessionária, 

bem com os exigidos pela ABNT NBR 16149/2013; 

7.2.2 - Deverá possuir garantia contra defeitos de material e fabricação de, no 

mínimo, 10 (dez) anos; 

7.2.3 - O arranjo do módulo inversor deverá ser compatível com a quantidade de strings 

formadas pelos módulos fotovoltaicos e as especificações deverão atender aos limites de 

corrente e tensão geradas por esses; 

7.2.4 - Deverá ser considerado um percentual entre 106 e 135% como sendo o Fator 

de Dimensionamento do Inversor - FDI para fins de operação do sistema; 

7.2.5 - O inversor deverá implementar mecanismo de proteção contra polaridade reversa 

na tensão de entrada CC; 

7.2.6 - O inversor deverá implementar mecanismo de proteção contra sobretensão de 

entrada CC para cada MPPT; 
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7.2.7 - O inversor deverá possuir controle para isolação de strings; 

7.2.8 - Deverá possuir proteção anti-ilhamento; 

7.2.9 - O inversor deverá implementar mecanismo de proteção contra sobretensão de saída 

CA; 

7.2.10 - O inversor deverá implementar mecanismo de proteção contra sobrecorrente CA 

de saída; 

7.2.11 - O inversor deverá permitir o monitoramento remoto através da internet, seja 

cabeada ou sem fio. Deverá possuir interface serial para conexão local; 

7.2.12 - O software de controle deverá implementar o controle de acesso através de perfil 

de usuário para a visualização e configuração do inversor; 

7.2.13 - O inversor não deve utilizar transformadores para efeitos de isolamento; 

7.2.14 - Os inversores com potência nominal < 10kW deverão atender a portaria nº 

004/2011 do Inmetro; 

7.2.15 - Caso seja necessário transformador de potencial para adequação dos níveis de 

rede, este deve estar incluso no fornecimento e deve ser do tipo isolador; 

7.2.16 - A PROPONENTE deverá apresentar uma declaração de conformidade com as 

seguintes normas: 

7.2.16.1 - EN 50178; 

7.2.16.2 - IEC/EN 72109-1; 

7.2.16.3 - IEC/EN 72109-2; 

7.2.16.4 - AS/NZS 3100; 

7.2.16.5 - AS/NZS 70950.1; 7.2.16.6 - EN 71000-7-2; 7.2.16.7 - EN 71000-7-3; 7.2.16.8 - EN 

71000-3-11; 7.2.16.9 - EN 71000-3-12. 

 

7.3 – QUADROS DE PROTEÇÃO E CONTROLE CC E CA (STRINGBOX) 

 

7.3.1 - A CONTRATADA deverá prever em seu projeto a utilização de quadros de energia 

CC que concentrarão e seccionarão os circuitos provenientes das ―strings‖ do módulo 

fotovoltaico, flexibilizando a implantação e a manutenção do sistema; 

7.3.2 - Esses quadros deverão possuir fusíveis para a proteção do polo positivo e negativo; 
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7.3.3 - Da mesma forma, deverá ser prevista a utilização de quadros de energia AC que 

concentrarão e seccionarão os circuitos provenientes dos inversores, flexibilizando a sua 

implantação e manutenção; 

7.3.4 - Os painéis elétricos deverão ser dimensionados adequadamente para abrigar os 

dispositivos de proteção, comando, medição etc, bem como estar adequado às instalações 

elétricas; 

7.3.5 - Mesmo que o inversor possua Stringbox (proteção CC e CA) incorporada, se faz 

necessária a instalação do quadro de proteção CC e CA; 

7.3.6 - Os painéis elétricos poderão ser construídos em chapas de aço galvanizado ou 

alumínio, atendendo aos requisitos da norma ABNT NBR 7323 ou similar e possuir pintura 

de acabamento epóxi pó. Também serão aceitos painéis fabricados em caixas plásticas 

reforçadas; 

7.3.7 - A espessura mínima da chapa de aço deverá ser de 2,0 mm; 

7.3.8 - Devem possuir portas dotadas de dispositivo para selagem, dispositivos de 

segurança e venezianas para ventilação; 

7.3.9 - A instalação dos painéis elétricos, em qualquer situação, deve permitir a abertura 

simultânea das suas portas no mínimo a 90°; 

7.3.10 - Em caso de instalação ao tempo, os painéis elétricos deverão possuir grau de 

proteção IP-77; 

7.3.11 - A alimentação do painel de proteção AC, será através de condutores isolados e 

eletrodutos fabricados em aço galvanizado; 

7.3.12 - A temperatura máxima interna nos painéis elétricos, em regime de plena carga, 

não deve exceder 40°C; 

7.3.13 - Caso a unidade possua grupo gerador o quadro de proteção deverá possuir 

automação que não permita a injeção de energia proveniente do sistema fotovoltaico no 

momento do funcionamento do grupo gerador; 

7.3.14 - Todos os painéis elétricos deverão ser equipados com dispositivos de proteção 

contra surtos (DPS), centelhadores e barras de aterramento; 

7.3.15 - Os painéis elétricos deverão ser construídos seguindo as normas supracitadas e 

todos os requisitos normativos exigidos com relação à segurança para evitar acidentes durante 

manutenções ou operações deverão ser respeitados; 

7.3.16 - Os dispositivos de proteção instalados nos painéis elétricos deverão estar 
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dimensionados adequadamente as cargas em funcionamento e deverão atender rigorosamente 

aos requisitos construtivos e operacionais descritos nas normas ABNT pertinentes; 

7.3.17 - Os painéis elétricos deverão ser submetidos aos ensaios definidos pela norma 

NBR-IEC-70439-1, quais sejam: 

7.3.17.1 - Tensão aplicada; 

7.3.17.2 - Resistência de isolamento e escoamento. 

7.3.18 - Os painéis elétricos e seus dispositivos internos deverão ter acabamentos de modo 

a não apresentarem rebarbas ou cantos vivos. Os objetos construídos em liga de aço devem 

ser galvanizados a quente. Para os componentes ferrosos, esses devem ser zincados por 

imersão a quente de acordo com a norma ABNT NBR7323 ou ASTM A153. 

 

7.4 – CABOS DE ENERGIA FOTOVOLTÁICOS 

7.4.1 - Os cabos elétricos, quando instalados ao tempo, devem apresentar as seguintes 

características: 

7.4.1.1 - Devem ser resistentes a intempéries e à radiação UV; 

7.4.1.2 - Devem apresentar a propriedade de não propagação de chama, de auto 

extinção do fogo e suportar temperaturas operativas de até 90°C; 

7.4.1.3 - Devem ser maleáveis, possibilitando fácil manuseio para instalação; 

7.4.1.4 - Devem apresentar tensão de isolamento apropriada à tensão nominal de 

trabalho; 

7.4.1.5 - Devem apresentar garantia mínima de 5 anos, vida útil de 25 anos e 

certificação TUV. 

7.4.2 - Deve ser apresentado catálogo, folha de dados ou documentação específica para a 

comprovação das exigências acima. 

 

7.5 – ESTRUTURAS DE SUPORTE 

7.5.1 - As estruturas de suporte devem estar projetadas para resistir aos esforços do vento 

de acordo com a NBR 7123/1988 e a ambientes de corrosão igual ou maiores que C3, em 

conformidade com a ISO 9223; 

7.5.2 - Devem ser feitas de aço galvanizado à fogo ou alumínio e devem atender ao 

requisito de duração de 25 anos. Os procedimentos de instalação devem preservar a proteção 

contra corrosão. Isto também é aplicável aos parafusos, porcas e elementos de fixação em 
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geral; 

7.5.3 - Preferencialmente, devem ser utilizados furos já existentes nas telhas e, ainda, 

aplicar materiais vedantes a fim de eliminar quaisquer tipos de infiltração de água no interior 

da unidade; 

7.5.4 - Todos os módulos devem ser instalados a uma altura mínima recomendada pelo 

fabricante de modo a permitir uma ventilação adequada e ter separação de pelo menos 1 

cm entre os módulos adjacentes; 

7.5.5 - As estruturas/módulos fotovoltaicos devem ser dispostos de tal maneira que permita 

o acesso à manutenção do telhado e demais equipamentos existentes na unidade. 

7.5.6 – A empresa CONTRATADA deverá fornecer atestado de capacidade estrutural 

do telhado para que suporte o peso e a força do vento incidente sobre os equipamentos onde 

será instalada a estrutura/módulos fotovoltaicos. 

 

7.6 – CANAL PARA MONITORAMENTO DE DESEMPENHO DO SISTEMA 

7.6.1 - A CONTRATADA deverá disponibilizar uma solução, de propriedade da 

CONTRATADA, em versões Aplicativo Mobile para dispositivos IOS, Android e Web APP, 

que seja capaz de realizar o monitoramento do desempenho da central geradora de energia 

elétrica pela CONTRATANTE; 

7.6.2 - A solução deverá possuir acesso autenticado através de usuário e senha fornecidos 

pela CONTRATADA; 

7.6.3 - A solução deverá informar o histórico de geração de energia através de gráficos de 

fácil interpretação, com possibilidade de resolução diária, mensal ou anual e atualização a 

cada 24 horas; 

7.6.4 - A solução deverá permitir a exportação dos dados históricos para arquivos nos 

formatos com extensão txt, csv e xls; 

7.6.5 - A solução deverá permitir a geração de relatórios gerenciais contendo o histórico 

de geração de energia elétrica, os dados econômicos estimados dessa geração e outras 

variáveis sempre que for solicitado pelo usuário; 

7.6.6 - A solução deverá permitir a inclusão das tarifas de energia elétrica manualmente 

ou automaticamente, na forma definida pela ANEEL; 

7.6.7 - A solução deverá permitir a visualização das grandezas elétricas (tensão, corrente, 

potência etc.) e permitir o registro da memória de massa da instalação (dataloger); 
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8. DOS SERVIÇOS 

7.6.8 - O software deverá permitir a sua instalação em PC, smartphones e tablets e que 

utilizem os sistemas operacionais Windows 10, IOS e Android. 

 

8.1 – MODO DE EXECUÇÃO 

8.1.1 - A CONTRATADA será responsável por executar todos os serviços necessários a 

perfeita instalação e operação da unidade geradora, objeto desse fornecimento, em 

conformidade com as normas brasileiras de segurança vigentes; 

8.1.2 - Os profissionais da CONTRATADA deverão utilizar uniformes com o logotipo da 

empresa, incluindo todos os EPI e EPC, durante a execução das atividades de implantação do 

projeto; 

8.1.3 - A CONTRATADA deverá fornecer aos seus colaboradores todos os EPI e EPC 

necessários à execução das atividades de implantação da central geradora e todos deverão 

estar com o CA validados; 

8.1.4 - As ferramentas e instrumentos utilizados na implantação da central geradora 

deverão estar devidamente identificadas e em perfeito estado de conservação. Os instrumentos 

deverão possuir certificados de aferição emitido por laboratório credenciado ao Inmetro; 

8.1.5 - Os serviços deverão ser executados atendendo aos requisitos técnicos das normas 

brasileiras e internacionais, sob pena de retrabalho em caso contrário. Uma Anotação de 

Responsabilidade Técnica (ART) deverá ser emitida no início dos trabalhos; 

8.1.6 - Os profissionais da CONTRATADA deverão possuir treinamentos válidos para a 

realização de atividades com eletricidade (NR-10) e em altura (NR-35); 

8.1.7 - Devem ser apresentados à Fiscalização, com no mínimo 2 dias úteis de 

antecedência das atividades, os certificados válidos dos cursos de NR 10 e de NR 35 para 

todos os trabalhadores que estiverem expostos aos riscos elétrico e de altura, respectivamente. 

As frentes de serviço somente podem realizar suas atividades, mediante a devida 

regularização. 

 

8.2 – DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA 

8.2.1 - A CONTRATADA deverá elaborar o projeto executivo da central geradora de 

energia elétrica e submetê-lo a aprovação da Administração Municipal. Após aprovação, o 
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mesmo deverá ser submetido a concessionária local para os trâmites legais de conexão com a 

rede de distribuição. Além do projeto executivo deverá ser apresentado o memorial descritivo 

do projeto e a avaliação do sistema contendo pelo menos a previsão de geração anual e 

mensal, kWh/kWp, desempenho do sistema, análise financeira com fluxo de caixa e prazo de 

amortização; 

8.2.2 - Ao final dos trabalhos a CONTRATADA deverá entregar a versão ―como 

construído‖ do projeto executivo original em formato Autocad 2017; 

8.2.3 - A CONTRATADA também deverá fornecer, ao término das atividades, um manual 

de operação e manutenção da central geradora contendo, no mínimo, os seguintes itens: 

8.2.3.1 - Diagrama em blocos do sistema; 

8.2.3.2 - Diagrama unifilar geral; 

8.2.3.3 - Diagrama trifilar dos quadros elétricos; 

8.2.3.4 - Planta baixa da edificação contendo a localização de cada parte integrante 

a central geradora de energia elétrica; 

8.2.3.5 - Diagrama contendo a identificação, descrição e funcionalidade de cada 

parte integrante do sistema; 

8.2.3.6 - Protocolo de teste de aceitação contendo todas as medidas obtidas durante 

a fase de comissionamento da central geradora; 

8.2.3.7 - Relação de procedimentos para a execução de manutenção preventiva nas 

partes do sistema, onde deverá conter a periodicidade mínima, valores de referência e lista de 

ferramentas e instrumentos necessários para a sua execução. 

8.2.4 - A CONTRATADA deverá submeter à aprovação do município o modelo do 

protocolo de testes a ser utilizado no comissionamento do sistema. O município reserva-se ao 

direito de, a qualquer momento, alterar os testes previamente contidos no protocolo. Esses 

deverão constar na versão final do documento; 

8.2.5 - Toda a documentação técnica deverá ser gerada no formato Word 2017, Excel 

2017, Visio 2017 e/ou Autocad 2017 e ser entregue em meio impresso e eletrônico. 

 

8.3 – INSTALAÇÃO DO SISTEMA 

8.3.1 - A fixação dos módulos FV na cobertura da edificação deverá ser feita através de 

suportes específicos e adequados ao tipo de telhado sob avaliação; 

8.3.2 - A CONTRATADA deverá definir o tipo de suporte mais adequado durante a 



                   PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR LINDENBERG 
                 SETOR DE LICITAÇÕES 

                     Rua Adelino Lubiana, s/n – Centro - CEP 29.720-000 – Governador          
Lindenberg - ES 

                                         Telefone: (27) 3744-5214                  Fls:_________ 
                                           E-mail.:cpl.51@hotmail.com                      
                                                                                    Ass:_________ 

 37

elaboração do projeto executivo; 

8.3.3 - As estruturas dos sistemas não devem interferir no sistema de escoamento de águas 

pluviais das unidades e nem causar infiltrações no interior da edificação; 

8.3.4 - Deverão ser construídos encaminhamentos através de eletrodutos aparentes ou 

eletrocalhas para abrigar os cabos de interligação entre os painéis solares e os inversores; 

8.3.5 - A CONTRATADA deverá emitir um parecer técnico, acompanhado da devida 

Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, quanto a capacidade da estrutura do telhado 

em suportar o peso dos módulos fotovoltaicos mais o conjunto de fixação (suporte, 

contrapesos, sistema de ancoragem); 

8.3.6 - O ângulo de inclinação e a direção em relação ao sol dos painéis solares deverão 

ser configuradas de modo a representar o melhor aproveitamento da irradiação solar do local; 

8.3.7 - Os quadros elétricos deverão ser instalados em locais de fácil acesso, sem a 

presença de contaminantes na atmosfera e com boa ventilação. Além disso, deve- se 

também analisar o aspecto de distância entre os módulos fotovoltaicos e os inversores; 

8.3.8 - Os inversores também devem ser instalados em locais de fácil acesso, sem a 

presença de contaminantes e com boa ventilação, protegido contra chuva e manuseio de 

pessoas não autorizadas, ou em salas técnicas destinadas a este fim; 

8.3.9 - A conexão do inversor com a rede de dados (internet) deverá ser feita via cabo UTP 

ou, quando equipado, via rede sem fio (WiFi); 

8.3.10 - TODOS os componentes pertencentes a central geradora de energia elétrica 

deverão ser identificados através de etiquetas de fácil visualização (legível) e difícil remoção 

(indelével). 

 

8.4 – COMISSIONAMENTO DO SISTEMA 

8.4.1 - Durante a fase de comissionamento a CONTRATADA deverá realizar inspeções 

visuais das estruturas metálicas, módulos, conectores e quadros; 

8.4.2 - Mediante uma câmera termográfica e com o gerador fotovoltaico operando 

normalmente (conectado à rede), deve ser observada a temperatura dos módulos fotovoltaicos, 

registrando a diferença de temperatura entre a célula mais quente e a mais fria, e também 

qualquer temperatura absoluta próxima ou maior que 100° C; 

8.4.3 - Deve ser realizada também avaliação termográfica dos quadros elétricos; 

8.4.4 - A CONTRATADA deverá emitir um relatório termográfico contendo os resultados 
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obtidos no comissionamento; 

8.4.5 - Deve-se realizar testes de módulos individuais e strings da seguinte forma: 

a) A partir de uma amostragem calculada em função do quantitativo de painéis 

solares, deve-se executar testes nos módulos selecionados; 

b) O teste será feito sem desmontar os módulos da estrutura de suporte, apenas 

deverão ser desconectados do gerador; 

c) Deverão ser obtidas as curvas I-V de todos as strings individualmente; 

d) Devem ser realizados testes de tensão, polaridade e resistência de isolamento de 

cada string. 

8.4.6 - Avaliação de desempenho: 

a) O princípio do teste consiste em observar as condições durante a operação do 

sistema, verificando a energia efetivamente fornecida à rede elétrica e comparando-a a energia 

estimada em projeto a ser fornecida pelo sistema; 

b) O período de registro deve englobar desde o nascer até o pôr do Sol e os valores 

de irradiação solar registrados com periodicidade igual ou menor do que 1 (um) minuto; 

c) Durante os testes deve ser evitada qualquer ação que afete o grau de limpeza dos 

geradores e dos módulos de referência. Um relatório contendo um gráfico das medições de 

performance pela irradiação solar e a performance média do sistema deve ser entregue pela 

CONTRATADA. 

8.4.7 - Caracterização dos inversores: 

a) Consiste em realizar a medição da eficiência do inversor em relação à carga; 

b) A eficiência do inversor consiste na capacidade de conversão de energia CC em 

CA. Deve-se utilizar analisador de energia medindo a tensão CC, a corrente que alimenta a 

entrada do inversor, a corrente e as tensões CA de saída por fase; 

c) Deve-se avaliar a curva de eficiência medida para diferentes níveis de 

carregamento do inversor e comparar com a curva de eficiência apresentada pelo fabricante; 

d) Deve-se realizar a medição de eficiência para cada modelo de inversor instalado 

no sistema fotovoltaico, objeto da Ordem de Serviço. 

 

8.5 – MANUTENÇÃO DO SISTEMA 

8.5.1 - A CONTRATADA deverá executar as manutenções preventivas e corretivas no 

sistema durante o prazo de 12 meses a contar da data de aceitação definitiva do sistema pelo 
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9. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA PARA A HABILITAÇÃO 

município; 

8.5.2 - A CONTRATADA deverá monitorar o desempenho do sistema utilizando o 

software fornecido e atuar nos casos em que os resultados aferidos não forem considerados 

satisfatórios; 

8.5.3 - Com a justificativa de não deixar o gerador solar fotovoltaico parado por muito 

tempo em caso de alguma avaria nos equipamentos, o que traria perdas na economia de 

energia, é exigido que a empresa comprove e preencha uma declaração de assistência técnica, 

que possui profissionais qualificados, e deverá ter assistência técnica com visita ao local em 

até 24 horas, não sendo permitido terceirizar ou sub-tercerizar tal serviço; 

8.5.4 - A CONTRATADA deverá substituir os equipamentos entregues com eventuais 

defeitos de fabricação ou apresentar adulteração de qualidade ou sofrer eventual alteração em 

suas características, desde que não causada por inconveniência na estocagem pelo município, 

caso fortuito, negligência ou por terceiros. 

 

8.6 – OPERAÇÃO ASSISTIDA 

8.6.1 – A contratada deverá se valer de medidas feitas in loco e via software para emissão 

de relatório de desempenho do sistema. Esse relatório deverá apresentar o resultado da 

geração (em kWh) previsto e o observado durante um período mínimo de 30 dias 

consecutivos. Além de medidas de tensão e corrente de entrada e saída do inversor. Os 

resultados observados devem ser discutidos no relatório de operação assistida. 

a). Comprovação de que a empresa proponente possui em seu quadro, equipe técnica 

composta por no mínimo (01) um engenheiro eletricista OU (01) um Técnico em 

Eletrotécnica e um (01) engenheiro civil OU (01) um Técnico em Mecânica, o qual será 

responsável pela execução do objeto. Deverá ser apresentada Certidão de Acervo Técnico 

(CAT) expedida pelo CREA ou CFT, de pessoa física para o engenheiro eletricista ou Técnico 

em Eletrotécnica comprovando ter experiência em projeto/execução/comissionamento e 

medição de verificação de plantas fotovoltaicas semelhantes ao objeto desta licitação. 

b). Certidão de Acervo Técnico (CAT) expedida pelo CREA ou CFT, de pessoa física para o 

engenheiro civil ou Técnico em Mecanica comprovando ter experiência em projeto e 

execução de estruturas metálicas. 



                   PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR LINDENBERG 
                 SETOR DE LICITAÇÕES 

                     Rua Adelino Lubiana, s/n – Centro - CEP 29.720-000 – Governador          
Lindenberg - ES 

                                         Telefone: (27) 3744-5214                  Fls:_________ 
                                           E-mail.:cpl.51@hotmail.com                      
                                                                                    Ass:_________ 

 40

c). Certidão de Acervo Técnico (CAT) expedida pelo CREA ou CFT, de pessoa física para o 

engenheiro eletricista ou Técnico em Eletrotécnica comprovando ter experiência em projeto e 

instalação de  central geradora de energia elétrica. 

d). Atestado de capacidade operacional de  realização dos seguintes serviços: 

d.1). Elaboração de projeto e instalação de central geradora de energia elétrica ≥ 11,5kWp, 

tendo como fonte primaria a energia solar fotovoltaica, emitido por pessoa jurídica de direito 

público ou privado. 

e). Comprovação de ter em seu quadro de colaboradores permanentes profissionai(s) com 

certificação CMVP (Certified Measurement & Verification Profissional) emitido pela EVO 

(Efficiency Valuation Organization) com experiência em realização de plano de medição e 

verificação conforme o Protocolo Internacional de Medição e Verificação de Perfomance – 

PIMVP para comprovação da economia prevista dos geradores solar fotovoltaico. 

f). Apresentação de Certidão de Registro e Quitação junto ao CREA do engenheiro eletricista 

ou junto ao CFT do Técnico em Eletrotécnica, responsável técnico, referente ao objeto 

principal da contratação (Elaboração de projeto e instalação de central geradora de energia 

elétrica, tendo como fonte primária a energia solar fotovoltaica); conforme anotação em 

acervo técnico e atestado de boa execução emitido por pessoa jurídica e  registrado no CREA 

ou CFT. 

g). As licitantes deverão indicar os módulos solares e inversores – apresentando suas 

certificações, datasheet, manuais e outros documentos que se mostrarem necessários – que 

serão utilizados no sistema de geração. 

 

10. DO PAGAMENTO  

10.1 - Os pagamentos serão efetuados conforme a conclusão das etapas do cronograma, 

conforme apresentado na tabela abaixo, não sendo concedidos adiantamentos nem 

desdobramentos de faturas, todavia, no estrito interesse da Administração e de acordo com a 

sua conveniência, poderão ser medidos serviços para emissão das respectivas notas fiscais, em 

período inferior aos previstos na tabela abaixo: 
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ETAPA 
PERCENTUAL 

A SER PAGO 

Projeto Executivo aprovado pela concessionária 5% 

Fornecimento dos equipamentos e materiais 55% 

Instalação 30% 

Comissionamento 5% 

Operação Assistida 5% 

10.2 – Para efeito dos serviços contratados serão na quantidade de kWp. 

 

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

11.1 - Providenciar a regularização dos serviços junto ao órgão competente; 

11.2 - Executar os serviços objeto deste termo de referência observando as normas técnicas 

vigentes, o presente instrumento de referência, as especificações técnicas dos equipamentos, 

as práticas de boa execução, e empregando somente material de primeira qualidade, que 

atendam às exigências mínimas de mercado; 

11.3 - Responsabilizar-se por todas as despesas inerentes aos trabalhos contratados, 

inclusive as de pagamento de seguro contra acidente de trabalho, seguro de responsabilidade 

civil em caso de falhas do sistema, regularização dos serviços junto ao órgão competente, 

entre outros; assim como por quaisquer danos a terceiros ocorridos durante a execução dos 

serviços; 

11.4 - Nomear Responsável Técnico, encarregado pelas tarefas, com a missão de, dentre 

outras coisas, prestar as necessárias orientações aos executores, garantindo assim o perfeito 

andamento dos serviços; 

11.5 - Indicar PREPOSTO (gestor) que será o contato com o município e responderá pela 

execução de todos os serviços e deverá ser capaz de tomar decisões compatíveis com os 

compromissos assumidos; 

11.6 - O Responsável Técnico e o PREPOSTO se reportarão, sempre que houver 

necessidade, diretamente à FISCALIZAÇÃO do Contrato e deverá tomar todas as 

providências pertinentes para que sejam corrigidas quaisquer imperfeições, defeitos e/ou 

falhas detectadas na execução dos serviços contratados; 

11.7 - Responder e corrigir prontamente todos os problemas, vícios, falhas e defeitos 

percebidos na execução dos serviços e/ou no fornecimento dos produtos contratados, bem 
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como refazer ou adequar quaisquer serviços impugnados pela FISCALIZAÇÃO, sem 

qualquer ônus adicional para o município; 

11.8 - Comunicar ao Gestor/Fiscal, por escrito, sempre que verificar condições 

inadequadas ou a iminência de ocorrências que possam vir a prejudicar o correto 

cumprimento dos serviços; 

11.9 - Assumir inteira responsabilidade pela qualidade dos equipamentos, ferramentas, 

peças, partes, componentes, acessórios e materiais empregados; 

11.10 - A CONTRATADA deverá garantir a qualidade do(s) equipamento(s) licitado(s) 

comprometendo-se a substituí-lo(s), caso não atendam o padrão de qualidade exigido ou 

apresentem defeitos de fabricação durante a vigência do prazo de garantia; 

11.11 - A CONTRATADA deverá fornecer prova de registro da empresa no CREA com 

jurisdição no Estado onde está sediada a empresa, com validade na data limite de entrega da 

documentação e das propostas. Caso a empresa não possua sede no Espírito Santo, deverá 

apresentar o Visto no CREA/ES até a data de assinatura do contrato 

11.12 - A CONTRATADA para a execução do objeto estará obrigada satisfazer todos os 

requisitos, exigências e condições estabelecidas neste Termo de Referência; 

11.13 - Efetuar a entrega dos equipamentos de acordo com as especificações e demais 

condições estipuladas neste Termo de Referência; 

11.14 - Não transferir a terceiros a execução dos serviços objeto deste termo de referência, 

ressalvado quanto aos serviços de implantação do sistema, bem como a execução dos 

serviços, observada a prévia autorização da Fiscalização; 

11.15 - Fornecer e assumir inteira responsabilidade pelo fornecimento de toda a mão de 

obra, peças, equipamentos, materiais, acessórios, ferramentas, utensílios, componentes, 

suprimentos, transporte e insumos necessários ao perfeito cumprimento dos serviços; 

11.16 - Apresentar cronograma prévio de manutenção preventiva; 

11.17 - Fazer cumprir e assumir inteira responsabilidade pelo cumprimento, por parte de 

seus técnicos e empregados, de todas as normas internas e disciplinares determinadas pelo 

município, em especial das normas relativas à segurança do edifício onde serão executados os 

serviços, a Norma de Higiene e Segurança no Trabalho; 

11.18 - Cumprir os postulados legais e as normas nos âmbitos, Federal, Estadual e 

Municipal, relativos à segurança tanto dos seus técnicos e empregados quanto dos usuários 

finais dos serviços e produtos contratados; 
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11.19 - Instruir seus empregados quanto à prevenção de incêndios nas áreas do município; 

11.20 - Responsabilizar-se por todas as despesas, tais como: impostos, taxas, serviços, 

licenças, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes do contrato, 

conforme exigência legal; 

11.21. A ação ou omissão, total ou parcial, por parte da FISCALIZAÇÃO do município, não 

eximirá a CONTRATADA da total e irrestrita responsabilidade pela execução de quaisquer 

serviços; 

11.22 - Os serviços que, porventura, não possam ser realizados dentro do horário normal 

de expediente do município, das 08h00 às 12h00 e 13:30 às 17:30, deverão ser programados 

para outro horário, inclusive durante os finais de semana e feriados, mediante prévia 

anuência da FISCALIZAÇÃO, sem nenhum ônus adicional para o município; 

11.23 - Executar os serviços e fornecer os produtos contratados estritamente dentro dos 

prazos estabelecidos. 

 

12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

12.1 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

12.2 - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes no Termo e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivo; 

12.3 - Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou 

corrigido; 

12.4 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada; 

12.5 - Efetuar o pagamento à Licitante no valor correspondente ao fornecimento do objeto, 

no prazo e forma estabelecidos. 

 

13. DO LOCAL DOS EQUIPAMENTOS E INSTALAÇÃO  

13.1 - Os equipamentos serão fornecidos e instalados na “EMEF Belizário Gusmão” 

localizada no Bairro Nova Brasília do Município de Governador Lindenberg – ES, conforme 

autorização emitida através de ordem de fornecimento, devendo ser realizado agendamento 

prévio junto a unidade de ensino contemplada e a fiscalização do contrato para a entrega dos 

equipamentos e sua instalação. 
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13.4.1 - Por ocasião do agendamento a entrega dos equipamentos poderá se dar no 

almoxarifado da Prefeitura Municipal de Governador Lindenberg, na Rua Adelino Lubiana, 

n° 142, Bairro Centro, Governador Lindenberg-ES ou em outro endereço no município a ser 

indicado conforme necessidade da Administração Municipal. 

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

14.1 – O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o licitante contratado à 

aplicação de multa de mora, nas seguintes condições: 

14.1.1 – Fixa-se a multa de mora em 0,3% (três décimos por cento) por dia de 

atraso, a incidir sobre o valor total reajustado do contrato, ou sobre o saldo reajustado não 

atendido, caso o contrato encontre-se parcialmente executado; 

14.1.2 – Os dias de atraso serão contabilizados em conformidade com o 

cronograma de execução do contrato; 

14.1.3 – A aplicação de multa de mora não impede que a administração 

rescinda unilateralmente o contrato e aplique outras sanções previstas no item 10.2 deste 

edital e na Lei 8.666/1993; 

14.2 – A inexecução total ou parcial do contrato ensejará a aplicação das seguintes 

sanções ao licitante contratado: 

a) Advertência; 

b) Multa compensatória por perdas e danos, no montante de até 10% (dez por cento) 

sobre o saldo contratual reajustado não executado pelo particular; 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

com a Administração Pública por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, em toda a Federação, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou 

até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 

que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 

resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base na alínea ―c‖. 

14.2.1 – As sanções previstas nas líneas ―a‖, ―c‖ e ―d‖ deste item, não são 

cumulativas entre si, mas poderão ser aplicadas juntamente com a multa compensatória por 

perdas e danos (alínea ―b‖); 

14.3 – As sanções administrativas somente serão aplicadas mediante regular processo 

administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório, observando- se as seguintes 
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regras: 

14.3.1 – Antes das aplicações de qualquer sanção administrativa, o órgão 

promotor do certame deverá notificar o licitante contratado, facultando-lhe a apresentação de 

defesa prévia; 

14.3.2 – A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondência com 

aviso de recebimento, indicando, no mínimo: a conduta do licitante contratado reputada como 

infratora, motivação para aplicação de penalidade, a sansão que se pretende aplicar, o prazo e 

o local de entrega das razões de defesa; 

14.3.3 – O prazo para apresentação de defesa prévia será de 05 (cinco) dias úteis a 

contar da intimação, exceto na hipótese de declaração de inidoneidade, em que o prazo será de 

10 (dez) dias consecutivos, devendo, em ambos os casos, ser observada a regra do artigo 110 

da lei federal nº 8666/93; 

14.3.4 – O licitante contratado comunicará ao órgão promotor do certame as 

mudanças de endereço ocorridas no curso do processo licitatório e da vigência do contrato, 

considerando-se eficazes as notificações enviadas ao local anteriormente indicado, na 

ausência da comunicação; 

14.3.5 – Ofertada a defesa prévia ou expirado o prazo sem que ocorra a sua 

apresentação, o órgão promotor do certame proferirá decisão fundamentada e adotará as 

medidas legais cabíveis, resguardado o direito de recurso do licitante que deverá ser exercido 

nos termos da lei federal nº 8.666/93; 

14.3.6 – O recurso administrativo a que se refere a alínea anterior será 

submetido à análise da procuradoria jurídica do município. 

14.4 - Os montantes relativos às multas moratória e compensatória aplicadas pela 

administração poderão ser cobrados judicialmente ou descontados dos valores devidos ao 

licitante contratado, relativos às parcelas efetivamente executadas do contrato; 

14.5 – Nas hipóteses em que os fatos ensejadores da aplicação das multas acarretarem 

também a rescisão do contrato, os valores referentes às penalidades poderão ainda ser 

descontados da garantia prestada pela contratada; 

14.6 – Em qualquer caso, se após o desconto dos valores relativos às multas restar valor 

residual em desfavor do licitante contratado, é obrigatório a cobrança judicial da diferença; 

14.7 – Sem prejuízo da aplicação das sanções acima descritas, a pratica de quaisquer atos 

lesivos à administração pública na licitação ou na execução do contrato, nos termos da lei 
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12.846/2013, será objeto de imediata apuração observando-se o devido processo legal 

estabelecido no marco regulatório estadual anticorrupção. 

 

15. DA GARANTIA  

15.1 Os produtos objeto desta contratação terão garantia de, no mínimo, 10 (dez) anos, 

contados a partir da data da entrega dos mesmos. 

 

16. DO RECEBIMENTO DO SERVIÇO  

16.1 - A Administração designará servidor (ou comissão) para recebimento do objeto 

contratual da seguinte forma: 

16.1.1 - Provisoriamente, no ato da entrega do serviço, para efeito de posterior 

verificação da conformidade do material com a especificação demandada e com a proposta 

apresentada, atestado por escrito. 

16.1.2 - Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do material 

e consequente aceitação, no prazo de 10 (dez) dias úteis contados do recebimento provisório, 

mediante Termo de Recebimento Definitivo. 

16.2 - No caso de os objetos serem entregues em desconformidade, a CONTRATADA 

será notificada da recusa, parcial ou total, para realizar a correção de falhas ou a 

substituição por outros, em até 05 (cinco) dias úteis, ou no prazo remanescente para a entrega 

fixado em contrato, se for superior e ainda estiver em curso, renovando-se, a partir da nova 

entrega, o prazo para recebimento definitivo. 

16.3 - O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

 

MAX FERREIRA COUTO 

ENG. ELETRICISTA CREA ES-023746/D. 
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AANNEEXXOO  IIII  

PPRROOPPOOSSTTAA  CCOOMMEERRCCIIAALL  

PPRROOCCEESSSSOO((SS))  NNoo  9988..880044//22002222  

PPRREEGGÃÃOO  EELLEETTRRÔÔNNIICCOO  NNoo  001111//22002222  

(Utilizar, se possível, papel timbrado da empresa licitante) 

 

Licitante: ______________________________CNPJ __________________________  

Tel Fax: (     )_________________E-mail ________________________________Tel.  

(__)__________Celular: (__)______________________________________________  

Endereço:_____________________________________________________________ 

 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR LINDENBERG  

At. Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio 

 

Prezados (as), 

 

Pela presente submetemos à apreciação de V. Sas. esta proposta de preços relativa ao Pregão 

Eletrônico no 011/2022, que trata da aquisição de Sistema de Microgeração de Energia 

Elétrica a partir da fonte primária solar – ON GRID, conforme especificações e 

condições constantes no edital e seus anexos. 

Propõe o fornecimento objeto da licitação, obedecendo às estipulações do correspondente 

Edital e às especificações asseverando que o prazo de validade desta proposta é de ___ 

(_________________) dias corridos a contar da data de sua apresentação, com efeito, 

suspensivo de contagem de tempo no caso de impetração de recursos por qualquer empresa 

proponente. 

Declaramos que todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, 

modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam esta empresa proponente. 

Estamos cientes que ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, 

prevalecerão os primeiros e no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores 

expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 
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Declaramos que no preço total cotado estão inclusos todos os custos e despesas necessárias ao 

cumprimento integral das obrigações decorrentes desta licitação, e que não será cobrado 

quaisquer gastos adicionais, em caso de contratação. 

Declaramos total ciência aos prazos estipulados no edital para faturamento e pagamento e 

ainda informamos que os depósitos relativos ao pagamento dar-se-ão através de ordem 

bancária, na conta corrente da empresa proponente n°   , Banco    , ag.     . 

Declaramos que aceitamos expressamente as condições deste edital e, caso seja vencedora da 

licitação, que procederemos com o fornecimento no prazo de entrega estipulado e de acordo 

com os preços unitários propostos e aceitos pelo Município. 

 

 

__________________, ____ de _______________ de 2022. 

 

 

 

___________________________________________________ 

(Assinatura e identificação de Representante legal da licitante) 

Nome: 

Cargo: 
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AANNEEXXOO  ÚÚNNIICCOO  DDAA  PPRROOPPOOSSTTAA  CCOOMMEERRCCIIAALL  

 

Item/Lote 
Especificação do 

Objeto 
Und. Quant.  

Valor 
Unit. 

Máximo 
que a 

Adm. Se 
Dispõe a 

pagar (R$) 

Intervalo 
mínimo 

de 
diferença 

de 
valores 
entre os 
lances 
(R$) 

Marca/ 
Modelo 

Valor 
Unit. 
(R$) 

Valor 
Total 
(R$) 

001 

Sistema de 

Microgeração de 

Energia Elétrica 

a partir da fonte 

primária solar – 

ON GRID 
(Aquisição de kit 
Gerador 
Fotovoltaico 
mínimo 22,14 
kWp). 

Und. 01 138.783,73 50,00 
   

Valor Total da Proposta R$ -  
  

Obs.: As colunas relativas ao “Valor Unit. Máximo que a Adm. Se Dispõe a pagar (R$)” e 

“Intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances (R$)” são informativas e poderão 

ser retiradas quando da apresentação da proposta comercial. 
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AANNEEXXOO  IIIIII  

  

PPRROOCCEESSSSOO((SS))  NNoo  9988..880044//22002222  

PPRREEGGÃÃOO  EELLEETTRRÔÔNNIICCOO  NNoo  001111//22002222  

 

MODELO DE DECLARAÇÃO INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 

 

Razão Social da Licitante: 

Processo Administrativo nº xxx/xx (número e ano) 

Edital de PREGÃO ELETRÔNICO nº xxx/xx (número/ano) 

 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do Processo Licitatório, sob a 

modalidade PREGÃO ELETRÔNICO nº xxx/xx (número/ano), instaurado por essa Prefeitura 

Municipal, que junto à empresa xxxxxxxxxxxxxx, localizada à xxxxxxxxxxxxxx, na cidade 

de xxxxxxxxxxxxxx, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para nossa 

habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores. 

 

Por ser expressão da verdade, é o que temos a declarar, sob as penalidades da Lei. 

 

xxxxxxxxxxxxxx, em xx de xxxxxxxxxxx de xxxx 

 

______________________________________________ 

(Nome e assinatura do responsável pela empresa) 

(CPF do responsável pela empresa) 

(Razão social e CNPJ da proponente) 

(CNPJ da proponente) 
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AANNEEXXOO  IIVV  

  

PPRROOCCEESSSSOO((SS))  NNoo  9988..880044//22002222  

PPRREEGGÃÃOO  EELLEETTRRÔÔNNIICCOO  NNoo  001111//22002222  

 

Declaração de Atendimento ao Inciso XXXIII, art. 7º, da Constituição Federal. 

Razão Social da Licitante: 

Processo Administrativo nº xxx/xx (número e ano) 

Edital de PREGÃO ELETRÔNICO nº xxx/xx (número/ano) 

 

Declaração de Atendimento ao Inciso XXXIII, art. 7º, da Constituição Federal. 

 

 

 

Empresa ______________________________ estabelecida na 

_____________________________, devidamente inscrita no CNPJ-MF sob o nº. 

______________________, tendo por seu representante legal o (a) Sr. (a) 

_______________________, portador (a) da Carteira de Identidade nº. 

_______________________ expedida pelo ______________________ e CPF/MF nº. 

______________________, DECLARA, sob as penas da Lei que nenhum menor de 18 

(dezoito) anos desempenha trabalho noturno perigoso ou insalubre ou qualquer trabalho com 

menor de 16 (dezesseis) anos, a não ser que seja contratado na condição de aprendiz a partir 

de 14 (quatorze) anos (conforme a Lei nº 9.854, de 27/10/99). 

 

xxxxxxxxxxxxxx, em xx de xxxxxxxxxxx de xxxx 

 

 

________________________________________________ 

(Nome e assinatura do responsável pela empresa) 
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AANNEEXXOO  VV  

PPRROOCCEESSSSOO((SS))  NNoo  9988..880044//22002222  

PPRREEGGÃÃOO  EELLEETTRRÔÔNNIICCOO  NNoo  001111//22002222  

 

     MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 

 

“Contrato Administrativo que entre si celebram o 

MUNICÍPIO DE GOVERNADOR 

LINDENBERG/ES, e a empresa 

XXXXXXXXXXXXX, na forma abaixo”: 

 

PREÂMBULO DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR LINDENBERG/ES  

Por este instrumento particular de contrato que entre si fazem, de um lado o MUNICÍPIO 

DE GOVERNADOR LINDENBERG/ES, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrito no 

CNPJ sob o nº. 04.217.786.0001/54, com sua sede na Rua Adelino Lubiana, s/n, Centro, 

Município de Governador Lindenberg, Estado do Espírito Santo, CEP 29.720-000, neste ato 

representado pelo, Sr. LEONARDO PRANDO FINCO, Prefeito Municipal, brasileiro, 

casado, empresário, portador do CPF n.º 080.634.767-86 e C.I. nº 17.854.971 MG, residente e 

domiciliado no Córrego Moacir, S/N, CEP 29.720-000, Município de Governador 

Lindenberg, Estado do Espírito Santo, CEP 29.720-000, denominado para este instrumento 

simplesmente por CONTRATANTE e, do outro lado a empresa 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX inscrita no CNPJ sob o nº. 

XXXXXXXXXXXXXXXXX, com sua sede na Rua XXXXXXXXXXXXXXXXX, XX, 

Bairro XXXXXXXXXXXXXX, Município de XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, Estado 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, CEP XXXXXXXXXXX, Tel.: (XX) 

XXXXXXXXXXXXXX, E-mail XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, representada neste 

ato pelo seu representante legal, o(a) Sr.(a) XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, 

brasileiro(a), empresário(a), inscrito(a) no CPF nº. XXXXXXXXXXXXXXX e C.I. n°. 

XXXXXXXXXXXXXXXXX, residente e domiciliado(a) a Rua XXXXXXXXXXXXXXX, 

XX, Bairro XXXXXXXXXXXXX, Município de XXXXXXXXXXXXXX, Estado de 

XXXXXXXXXXXXXXXXX, CEP XXXXXXXXXXXX, adiante denominada 

simplesmente CONTRATADA, de acordo com as normas contidas na Lei 8.666 de 21/06/93, 



                   PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR LINDENBERG 
                 SETOR DE LICITAÇÕES 

                     Rua Adelino Lubiana, s/n – Centro - CEP 29.720-000 – Governador          
Lindenberg - ES 

                                         Telefone: (27) 3744-5214                  Fls:_________ 
                                           E-mail.:cpl.51@hotmail.com                      
                                                                                    Ass:_________ 

 53

Lei 10.520 de 17/07/2002 e alterações posteriores, proposta julgada e aceita pela Comissão 

Permanente de Licitação da PMGL, oriunda do Pregão Eletrônico nº XX e Processo 

Administrativo nº. XXXXXXX, resolvem assinar o presente contrato que reger-se-á pelas 

cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DAS CONDIÇÕES E RECEBIMENTO DO 

OBJETO. 

1.1 – DO OBJETO: O objeto do presente instrumento é a aquisição de Sistema de 

Microgeração de Energia Elétrica a partir da fonte primária solar – ON GRID, nas 

condições e especificações estabelecidas no Pregão Eletrônico nº 011/2022 e seus anexos. 

1.2 - DAS CONDIÇÕES E RECEBIMENTO DO OBJETO: 

1.2.1. A Administração designará servidor (ou comissão) para recebimento do objeto 

contratual da seguinte forma: 

1.2.1.1. Provisoriamente, no ato da entrega do serviço, para efeito de posterior verificação da 

conformidade do material com a especificação demandada e com a proposta apresentada, 

atestado por escrito. 

1.2.1.2. Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 

consequente aceitação, no prazo de 10 (dez) dias úteis contados do recebimento provisório, 

mediante Termo de Recebimento Definitivo. 

1.2.1.3. No caso de os objetos serem entregues em desconformidade, a CONTRATADA será 

notificada da recusa, parcial ou total, para realizar a correção de falhas ou a substituição por 

outros, em até 05 (cinco) dias úteis, ou no prazo remanescente para a entrega fixado em 

contrato, se for superior e ainda estiver em curso, renovando-se, a partir da nova entrega, o 

prazo para recebimento definitivo. 

1.2.1.4. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – DAS NORMAS E REGULAMENTAÇÕES, DA SOLUÇÃO, 

DOS MATERIAIS E EQUIPAMENTOS, DOS SERVIÇOS E DO LOCAL DOS 

EQUIPAMENTOS E INSTALAÇÃO 

 

2.1 – DAS NORMAS E REGULAMENTAÇÕES: O fornecimento dos serviços e materiais 

definidos no objeto desse termo deverá atender as normas técnicas brasileiras e internacionais, 

específicas para o objeto em questão, não se limitando a: 

Emissor Código Ano Título 

ABNT 
NBR 5410 

Errata 1:2008 
2004 

Instalações elétricas de baixa tensão 

ABNT NBR 5471 1986 Condutores Elétricos 

ABNT NBR 14309 2013 
Aterramento e proteção contra: choque e 

sobrecargas 

ABNT NBR 14309 2005 
Instalações elétricas de média tensão de 

1,0kV a 36,2kV 

MTE 
 

NR-10 
2016 

Norma Regulamentadora nº 10 – 

Segurança em instalações e serviços em 

eletricidade 

ESCELSA 
PT.DT.PDN.03. 

14.00 1 
2016 

Fornecimento de energia elétrica em 

tensão primária de distribuição 

INMETRO 
 

Portaria nº 004 
2011 

Requisitos de avaliação da conformidade para 

sistemas e equipamentos para energia 

fotovoltaica (módulo, controlador 

de carga, inversor e bateria) 

ABNT 
 

NBR 16150 
2013 

Sistemas fotovoltaicos (FV) — 

Características da interface de conexão com 

a rede elétrica de distribuição — 

Procedimento de ensaio de conformidade 

ABNT 
 

NBR 16149 
2013 

Sistemas fotovoltaicos (FV) – 

Características da interface de conexão 

com a rede elétrica de distribuição 
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ABNT 
NBR IEC 

62116 
2012 

Procedimento de ensaio de anti-ilhamento 

para inversores de sistemas fotovoltaicos 

conectados à rede elétrica 

ABNT NBR 11704 2008 Sistemas fotovoltaicos – Classificação 

ABNT NBR 10899 2013 Energia solar fotovoltaica — Terminologia 

ANEEL 
Resolução 

Normativa nº 687 
2015 

Condições gerais para o acesso de micro e 

minigeração distribuída aos sistemas de 

distribuição de energia elétrica, o sistema 

de compensação de energia elétrica 

 

2.2 – DA SOLUÇÃO: 

2.2.1. CENTRAL GERADORA DE ENERGIA ELÉTRICA 

2.2.1.1. Esta especificação técnica contempla a instalação de central geradora de energia 

elétrica, tendo como fonte primária a energia solar fotovoltaica, nas instalações das unidades 

de ensino da prefeitura municipal de Governador Lindenberg, de modo a aderir ao sistema de 

compensação de energia elétrica, conforme regulamentação da ANEEL para unidade 

consumidora com microgeração (≤ 75kWp); 

2.2.1.2. A central geradora operará na modalidade On Grid, ou seja, será conectada à rede de 

distribuição da concessionária e não possuirá banco de baterias; 

2.2.1.3. Estima-se uma geração anual de 30.000.000Wh com o quantitativo contratado; 

2.2.1.4. A relação dos principais materiais e equipamentos necessários para a central 

geradora de energia elétrica está descrita na tabela abaixo: 

 

ITEM DESCRIÇÃO 

1 Painel solar fotovoltaico de 400Wp Mínimo 

2 Inversor DC/AC de 5kW a 20kW 

3 

Quadro de proteção e isolamento CC e CA com 4 ou mais entradas e 2 ou mais

saídas, incluindo protetores de surto, centelhadores, 

fusíveis, disjuntores etc. 

4 
Conjunto de Cabos, Conectores e outras Miscelâneas para a perfeita 

instalação da central geradora de energia elétrica. 
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5 
Conjunto de suporte para fixação dos painéis fotovoltaicos em 

telhado, seja esse de fibrocimento, metálico, colonial entre outros. 

6 
Software de monitoramento e controle da geração e desempenho da 

central geradora de energia elétrica. 

 

2.3. DOS MATERIAIS E EQUIPAMENTOS: Os materias e equipamentos a serem 

fornecidos deverão estar de acordo com o item 7 e seus subitens do termo de referencia 

(axexo I do edital do Pregão Eletrônico nº 011/2022). 

2.4. DOS SERVIÇOS: Os serviços necessários para a execução do objeto deste termo 

deverão serem executados em conformidade com o item 08 e seus subitens do termo de 

referencia (axexo I do edital do Pregão Eletrônico nº 011/2022). 

2.5. DO LOCAL DOS EQUIPAMENTOS E INSTALAÇÃO: Os equipamentos deverão 

ser fornecidos e instalados na “EMEF Belizário Gusmão” localizada no Bairro Nova Brasília 

do Município de Governador Lindenberg – ES, conforme autorização emitida através de 

ordem de fornecimento, devendo ser realizado agendamento prévio junto a unidade de ensino 

contemplada e a fiscalização do contrato para a entrega dos equipamentos e sua instalação. 

2.5.1 - Por ocasião do agendamento a entrega dos equipamentos poderá se dar no 

almoxarifado da Prefeitura Municipal de Governador Lindenberg, na Rua Adelino Lubiana, 

n° 142, Bairro Centro, Governador Lindenberg-ES ou em outro endereço no município a ser 

indicado conforme necessidade da Administração Municipal. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGENCIA  

3.1. O período de vigência será de 12 (doze) meses a partir da formalização da contratação 

(assinatura do contrato), podendo ser prorrogado, desde que justificadamente, pelo prazo 

necessário à conclusão do objeto. 

3.1. O período de vigência será até 31 (trinta e um) de dezembro de 2022 a partir da 

formalização da contratação (assinatura do contrato), podendo ser prorrogado, desde que 

justificadamente, pelo prazo necessário à conclusão do objeto. 

3.2. Poderá o prazo acima estabelecido ser prorrogado por períodos iguais e sucessivos, 

mediante Termos Aditivos, acordado entre as partes, devidamente justificado e por interesse 

da Administração, com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para o 
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CONTRATANTE, até o limite máximo permitido, conforme art. 57, da Lei nº. 8.666/93 e 

alterações posteriores 

 

CLÁUSULA QUARTA - VALOR DO CONTRATO, DO FATURAMENTO E DO 

PAGAMENTO E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

4.1 - VALOR DO CONTRATO: 

4.1.1. O valor a ser pago, pela aquisição do objeto do presente contrato será, o especificado no 

anexo Único deste contrato, pagáveis, mediante entrega nos termos previstos neste contrato 

e a Ordem de fornecimento/serviço, e nele estão inclusas todas as espécies de tributos, diretos 

e indiretos, encargos sociais, seguros, fretes, material, mão de obra e quaisquer despesas 

inerentes ao fornecimento. 

4.2 – DO FATURAMENTO E DO PAGAMENTO: 

4.2.1. O faturamento dos materiais/serviços ocorrerá conforme a Autorização de fornecimento 

e nota de empenho, mediante apresentação do(s) documento (s) fiscal (is) hábil (eis) de 

fornecimento, sem emendas ou rasuras, efetuados conforme a conclusão das etapas do 

cronograma, conforme apresentado na tabela abaixo, não sendo concedidos adiantamentos 

nem desdobramentos de faturas, todavia, no estrito interesse da Administração e de acordo 

com a sua conveniência, poderão ser medidos serviços para emissão das respectivas notas 

fiscais, em período inferior aos previstos na tabela abaixo: 

ETAPA 
PERCENTUAL 

A SER PAGO 

Projeto Executivo aprovado pela concessionária 5% 

Fornecimento dos equipamentos e materiais 55% 

Instalação 30% 

Comissionamento 5% 

Operação Assistida 5% 

 

4.2.2. O pagamento será efetuado pela Secretaria Municipal de Finanças do Município de 

Governador Lindenberg, diretamente pela Tesouraria ou através de depósito em conta 

corrente do FORNECEDOR, no prazo de 30 (trinta) dias contados da data da entrega do (s) 

documento (s) fiscal (is) /Notas Fiscais, acompanhada da liquidação dos materiais entregues. 
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4.2.2.1. A certificação da fatura será efetuada pelo CONTRATANTE, através da Secretaria 

Municipal requerente e do fiscal do contrato, o qual emitirá atestado comprovando o 

fornecimento. 

4.2.2.2. Após o prazo acima referenciado será paga multa financeira nos seguintes termos: 

VM = VF x 0,33 x ND  

                    100        

VM = Valor da Multa Financeira.  

VF = Valor da Nota Fiscal referente ao mês em atraso.  

ND = Número de dias em atraso 

4.2.2.3. Incumbirá ao FORNECEDOR a iniciativa e o encargo do cálculo minucioso de cada 

fatura devida, a ser revisto e aprovado pelo CONTRATANTE, juntando-se à respectiva 

discriminação dos serviços efetuados, o memorial de cálculo da fatura. 

4.2.3. O pagamento das faturas somente será efetivado com apresentação do original ou de 

cópia autenticada dos seguintes documentos, válidos na data das notas fiscais, em relação ao 

período a que se referirem os faturamentos, os quais deverão ser entregues, juntamente com o 

respectivo documento fiscal, e ainda, os quais serão anexados ao processo de pagamento: 

a). Certidões negativas de débitos atualizadas relativas à Fazenda Pública Municipal, 

Estadual, Federal conjunta com a União e perante a Justiça do Trabalho; 

b) Certidão negativa de débito atualizada perante o INSS e o Certificado de Regularidade do 

FGTS. 

4.2.4. Ocorrendo erros na apresentação dos documentos fiscais, os mesmos serão devolvidos a 

contratada para correção, ficando estabelecido que o valor e prazo para pagamento sejam 

considerados a partir da data da apresentação dos documentos fiscais devolvidos sem erros. 

4.2.5. O pagamento poderá ser suspenso no caso de não cumprimento das obrigações que 

possam de qualquer forma, prejudicar o interesse do CONTRATANTE. 

4.2.6. É vedada a antecipação de pagamentos sem a correspondente entrega dos materiais. 

4.2.7. Os preços decorrentes da aquisição em epígrafe serão fixos e irreajustáveis, não 

cabendo a revisão dos mesmos. 

4.2.8. Para a efetivação do pagamento o FORNECEDOR deverá manter as mesmas 

condições previstas no edital do certame licitatório no que concerne a “Proposta de Preços” e 

a “Habilitação”. 
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4.2.9. O FORNECEDOR será responsável pelo fornecimento dos materiais, aos preços 

unitários por ela propostos e aceitos pela CONTRATANTE. 

4.3 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

4.3.1. A aquisição pretendida será custeada com recurso orçamentário proposto para o 

exercício 2022, alocado na Secretaria de Educação e Cultura, conforme a seguinte 

classificação: 

005 – Secretaria Municipal de Educação e Cultura; 

016 – Fundo Municipal de Educação Infantil e Ensino Fundamental Vinculados ao 

FUNPAES; 

 

005016.1236100062.083 – Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental – Recurso 

FUNPAES. 

44905200000 - Equipamento e Material Permanente – Ficha: 224 e 502. 

 

005016.1236100062.084 – Manutenção das Atividades do Ensino Infantil – Recurso 

FUNPAES. 

44905200000 - Equipamento e Material Permanente – Ficha: 228 e 501 

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS SANÇÕES E PENALIDADES 

5.1. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o licitante contratado à 

aplicação de multa de mora, nas seguintes condições: 

5.1.1. Fixa-se a multa de mora em 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, a incidir 

sobre o valor total reajustado do contrato, ou sobre o saldo reajustado não atendido, caso o 

contrato encontre-se parcialmente executado; 

5.1.2. Os dias de atraso serão contabilizados em conformidade com o cronograma de 

execução do contrato; 

5.1.3. A aplicação de multa de mora não impede que a administração rescinda 

unilateralmente o contrato e aplique outras sanções previstas no item 10.2 deste edital e 

na Lei 8.666/1993; 

5.2. A inexecução total ou parcial do contrato ensejará a aplicação das seguintes sanções ao 

licitante contratado: 
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a) Advertência; 

b) Multa compensatória por perdas e danos, no montante de até 10% (dez por cento) sobre 

o saldo contratual reajustado não executado pelo particular; 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração Pública por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, em 

toda a Federação, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 

concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e 

após decorrido o prazo da sanção aplicada com base na alínea ―c‖. 

5.2.1. As sanções previstas nas líneas ―a‖, ―c‖ e ―d‖ deste item, não são cumulativas entre 

si, mas poderão ser aplicadas juntamente com a multa compensatória por perdas e danos 

(alínea ―b‖); 

5.3. As sanções administrativas somente serão aplicadas mediante regular processo 

administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório, observando- se as seguintes 

regras: 

5.3.1. Antes das aplicações de qualquer sanção administrativa, o órgão promotor do certame 

deverá notificar o licitante contratado, facultando-lhe a apresentação de defesa prévia; 

5.3.2. A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondência com aviso de 

recebimento, indicando, no mínimo: a conduta do licitante contratado reputada como 

infratora, motivação para aplicação de penalidade, a sansão que se pretende aplicar, o prazo e 

o local de entrega das razões de defesa; 

5.3.3. O prazo para apresentação de defesa prévia será de 05 (cinco) dias úteis a contar da 

intimação, exceto na hipótese de declaração de inidoneidade, em que o prazo será de 10 (dez) 

dias consecutivos, devendo, em ambos os casos, ser observada a regra do artigo 110 da lei 

federal nº 8666/93; 

5.3.4. O licitante contratado comunicará ao órgão promotor do certame as mudanças de 

endereço ocorridas no curso do processo licitatório e da vigência do contrato, considerando-se 

eficazes as notificações enviadas ao local anteriormente indicado, na ausência da 

comunicação; 

5.3.5. Ofertada a defesa prévia ou expirado o prazo sem que ocorra a sua apresentação, o 

órgão promotor do certame proferirá decisão fundamentada e adotará as medidas legais 
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cabíveis, resguardado o direito de recurso do licitante que deverá ser exercido nos termos da 

lei federal nº 8.666/93; 

5.3.6. O recurso administrativo a que se refere a alínea anterior será submetido à análise 

da procuradoria jurídica do município. 

5.4. Os montantes relativos às multas moratória e compensatória aplicadas pela 

administração poderão ser cobrados judicialmente ou descontados dos valores devidos ao 

licitante contratado, relativos às parcelas efetivamente executadas do contrato; 

5.5. Nas hipóteses em que os fatos ensejadores da aplicação das multas acarretarem 

também a rescisão do contrato, os valores referentes às penalidades poderão ainda ser 

descontados da garantia prestada pela contratada; 

5.6. Em qualquer caso, se após o desconto dos valores relativos às multas restar valor 

residual em desfavor do licitante contratado, é obrigatório a cobrança judicial da diferença; 

– Sem prejuízo da aplicação das sanções acima descritas, a pratica de quaisquer atos lesivos 

à administração pública na licitação ou na execução do contrato, nos termos da lei 

12.846/2013, será objeto de imediata apuração observando-se o devido processo legal 

estabelecido no marco regulatório estadual anticorrupção. 

 

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1. Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93, são obrigações da 

CONTRATADA: 

I. Providenciar a regularização dos serviços junto ao órgão competente; 

II. Executar os serviços objeto deste termo de referência observando as normas técnicas 

vigentes, o presente instrumento de referência, as especificações técnicas dos 

equipamentos, as práticas de boa execução, e empregando somente material de 

primeira qualidade, que atendam às exigências mínimas de mercado; 

III. Responsabilizar-se por todas as despesas inerentes aos trabalhos contratados, inclusive 

as de pagamento de seguro contra acidente de trabalho, seguro de responsabilidade civil 

em caso de falhas do sistema, regularização dos serviços junto ao órgão competente, 

entre outros; assim como por quaisquer danos a terceiros ocorridos durante a execução 

dos serviços; 

IV. Nomear Responsável Técnico, encarregado pelas tarefas, com a missão de, dentre outras 
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coisas, prestar as necessárias orientações aos executores, garantindo assim o perfeito 

andamento dos serviços; 

V. Indicar PREPOSTO (gestor) que será o contato com o município e responderá pela 

execução de todos os serviços e deverá ser capaz de tomar decisões compatíveis com os 

compromissos assumidos; 

VI. O Responsável Técnico e o PREPOSTO se reportarão, sempre que houver necessidade, 

diretamente à FISCALIZAÇÃO do Contrato e deverá tomar todas as providências 

pertinentes para que sejam corrigidas quaisquer imperfeições, defeitos e/ou falhas 

detectadas na execução dos serviços contratados; 

VII. Responder e corrigir prontamente todos os problemas, vícios, falhas e defeitos 

percebidos na execução dos serviços e/ou no fornecimento dos produtos contratados, 

bem como refazer ou adequar quaisquer serviços impugnados pela FISCALIZAÇÃO, 

sem qualquer ônus adicional para o município; 

VIII. Comunicar ao Gestor/Fiscal, por escrito, sempre que verificar condições inadequadas ou 

a iminência de ocorrências que possam vir a prejudicar o correto cumprimento dos 

serviços; 

IX. Assumir inteira responsabilidade pela qualidade dos equipamentos, ferramentas, peças, 

partes, componentes, acessórios e materiais empregados; 

X. A CONTRATADA deverá garantir a qualidade do(s) equipamento(s) licitado(s) 

comprometendo-se a substituí-lo(s), caso não atendam o padrão de qualidade exigido 

ou apresentem defeitos de fabricação durante a vigência do prazo de garantia; 

XI. A CONTRATADA deverá fornecer prova de registro da empresa no CREA com 

jurisdição no Estado onde está sediada a empresa, com validade na data limite de 

entrega da documentação e das propostas. Caso a empresa não possua sede no Espírito 

Santo, deverá apresentar o Visto no CREA/ES até a data de assinatura do contrato. 

XII. A CONTRATADA para a execução do objeto estará obrigada satisfazer todos os 

requisitos, exigências e condições estabelecidas neste Termo de Referência; 

XIII. Efetuar a entrega dos equipamentos de acordo com as especificações e demais 

condições estipuladas neste Termo de Referência; 

XIV. Não transferir a terceiros a execução dos serviços objeto deste termo de referência, 

ressalvado quanto aos serviços de implantação do sistema, bem como a execução dos 

serviços, observada a prévia autorização da Fiscalização; 
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XV. Fornecer e assumir inteira responsabilidade pelo fornecimento de toda a mão de obra, 

peças, equipamentos, materiais, acessórios, ferramentas, utensílios, componentes, 

suprimentos, transporte e insumos necessários ao perfeito cumprimento dos serviços; 

XVI. Apresentar cronograma prévio de manutenção preventiva; 

XVII. Fazer cumprir e assumir inteira responsabilidade pelo cumprimento, por parte de seus 

técnicos e empregados, de todas as normas internas e disciplinares determinadas pelo 

município, em especial das normas relativas à segurança do edifício onde serão 

executados os serviços, a Norma de Higiene e Segurança no Trabalho; 

XVIII. Cumprir os postulados legais e as normas nos âmbitos, Federal, Estadual e Municipal, 

relativos à segurança tanto dos seus técnicos e empregados quanto dos usuários finais 

dos serviços e produtos contratados; 

XIX. Instruir seus empregados quanto à prevenção de incêndios nas áreas do município; 

XX. Responsabilizar-se por todas as despesas, tais como: impostos, taxas, serviços, licenças, 

encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes do contrato, 

conforme exigência legal; 

XXI. A ação ou omissão, total ou parcial, por parte da FISCALIZAÇÃO do município, não 

eximirá a CONTRATADA da total e irrestrita responsabilidade pela execução de 

quaisquer serviços; 

XXII. Os serviços que, porventura, não possam ser realizados dentro do horário normal de 

expediente do município, das 08h00 às 12h00 e 13:30 às 17:30, deverão ser 

programados para outro horário, inclusive durante os finais de semana e feriados, 

mediante prévia anuência da FISCALIZAÇÃO, sem nenhum ônus adicional para o 

município; 

XXIII. Executar os serviços e fornecer os produtos contratados estritamente dentro dos prazos 

estabelecidos. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

7.1. Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93, são obrigações do 

CONTRATANTE:  

I - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

II - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes no Termo e da proposta, para fins de 
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aceitação e recebimento definitivo; 

III - Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

IV - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada; 

V - Efetuar o pagamento à Licitante no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo e forma estabelecidos. 

 

CLÁUSULA OITAVA – SUB CONTRATAÇÃO 

8.1. A sub-contratação total ou parcial do objeto do presente contratado, a cessão ou 

transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, somente poderá 

ocorrer com a anuência do CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA NONA - REAJUSTAMENTO 

9.1. Fica ressalvada a possibilidade de alteração dos preços, caso ocorra o desequilíbrio 

econômico financeiro do Contrato, conforme disposto no Art. 65, alínea “d” da Lei 8.666/93. 

9.4 - Caso ocorra à variação nos preços, a contratada deverá solicitar formalmente a 

PREFEITURA, devidamente acompanhada de documentos que comprovem a procedência do 

pedido. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO 

10.1. A fiscalização de todas as fases dos serviços será feita pelo CONTRATANTE, por 

intermédio DO RESPONSÁVEL designado gestor/fiscal do contrato, através de Portaria, 

indicado pelo Secretário Municipal de Administração, nos termos do Artigo 67 da Lei n° 

8.666/93, com autoridade para exercer em nome do CONTRATANTE toda e qualquer ação 

de orientação geral, controle e fiscalização, obrigando-se o FORNECEDOR a facilitar, de 

modo amplo e completo, a ação do fiscal. 

10.2. A fiscalização será exercida no interesse do CONTRATANTE e não exclui e nem 

reduz a responsabilidade do FORNECEDOR, inclusive perante terceiros, por quaisquer 

irregularidades, e, na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade do Poder Público ou de 

seus agentes e prepostos. 

10.3. A Fiscalização poderá determinar, a ônus do FORNECEDOR, a substituição dos 

materiais julgados deficientes ou não-conformes com as especificações definidas, cabendo ao 
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FORNECEDOR, providenciar a troca dos mesmos no prazo máximo definido pela 

fiscalização, sem direito à extensão do prazo final de fornecimento. 

10.4. Caso o Secretário Municipal não designe nenhum servidor para acompanhar o 

fornecimento e fiscalização, o mesmo assumirá tal responsabilidade. 

10.5. O CONTRATANTE, através do fiscal do contrato comunicará ao FORNECEDOR, 

por escrito, as deficiências porventura verificadas no fornecimento, para imediata correção. 

10.6. A presença da fiscalização do CONTRATANTE não elide nem diminui a 

responsabilidade do FORNECEDOR. 

10.7. O Gestor/Fiscal do Contrato indicado anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com o fornecimento, ora CONTRATADO, determinando o que for necessário à 

regularização das faltas ou defeitos observados. 

10.8. O FORNECEDOR é obrigado a reparar, corrigir ou substituir, às suas expensas, no 

total ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução. 

10.9. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Gestor/Fiscal do 

Contrato deverão ser solicitadas ao Secretário Municipal de Administração do MUNICÍPIO, 

em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RESCISÃO DO CONTRATO 

11.1 - POR ACORDO - Este Termo poderá ser rescindido por mútuo acordo dos 

CONTRATANTES, atendida a conveniência dos serviços, recebendo a CONTRATADA o 

valor dos serviços efetuadas. 

11.2 - POR INICIATIVA DO CONTRATANTE - Contratante terá direito de rescindir o 

presente contrato independentemente de ação, notificação ou interpelação judicial, nas 

seguintes hipóteses: 

a) No caso de ser cometida qualquer fraude pela CONTRATADA; 

b) Quando pela reiteração de impugnações feitas pela fiscalização ou pelo 

CONTRATANTE, ficar evidenciada a má fé ou a incapacidade da CONTRATADA; 

c) Se a CONTRATADA transferir o presente Contrato, no todo ou em partes, a terceiros, 

sem prévia autorização do CONTRATANTE; 

d) Se houver interrupção na distribuição, sem justo motivo devidamente comprovado, por 

mais de 02 (dois) dias consecutivos; 
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e) No interesse do serviço público, devidamente justificado; 

f) Os casos de rescisão respeitarão os preceitos constantes no Art. 79, combinados com o 

Art. 78 da Lei nº 8.666/93 de 21/06/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA GARANTIA 

12.1. Os produtos objeto desta contratação terão garantia de, no mínimo, 10 (dez) anos, 

contados a partir da data da entrega dos mesmos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - PARTES INTEGRANTES 

13.1. Este contrato fica vinculado aos termos dos processos administrativos nº 9988..880044//22002222, 

cuja realização decorre da autorização do(a) Prefeito(a) Municipal, e ainda constituem parte 

integrantes deste contrato como se nele estivessem transcritos: 

a) A Lei 8666/93 de 21.06.93, a Lei 10.520 de 17/07/2002 e suas alterações; 

b) O Edital de Pregão Eletrônico no 00x/202x, assim como os anexos; 

c) A proposta apresentada pela CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DO 

CONTRATANTE 

14.1. A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso rescisão 

administrativa prevista no art. 77 da Lei n.º 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

15.1. Os casos e situações omissos serão resolvidos de comum acordo respeitado as 

disposições da Legislação constante do preâmbulo deste instrumento, regulado pelos preceitos 

de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos Contratos 

e disposições de direito privado, na forma preconizada pelo art. 54 combinado com o inciso 

XII, do art. 55, da Lei 8.666/93. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO. 

16.1. ELEIÇÃO - Para dirimir todas as questões decorrentes da execução deste contrato, fica 

eleito o FORO da Comarca de Colatina/ES. 

16.2. E, por estarem justos, combinados, assinam o presente instrumento, após lido e achado 

conforme. 

 

Governador Lindenberg - ES, em XXX de XXXXXXXX de 20XX. 

 

___________________________________ 

CONTRATANTE 

__________________________________ 

CONTRATADA 
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AANNEEXXOO  UUNNIICCOO  DDOO  CCOONNTTRRAATTOO  AADDMMIINNIISSTTRRAATTIIVVOO  NNºº  XXXX//22002211XX 

OBS: NO CONTRATO ADMINISTRATIVO, CONSTARÃO DESTE ANEXO TODOS OS 

ITENS/LOTES QUE A CONTRATADA EFETIVAMENTE GANHOU. 

 


